
PROCESSO Nº. 142/2017
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 032/2017
EDITAL Nº. 116/2017

REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Tarumã, com sede na Rua Aroeira, 482, Vila das Árvores,
telefone/fax (0XX18) 3373 – 4500, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo,
mediante a Presidente da Comul e Pregoeira, designada pelos Decretos nº. 1.739/2017 e nº.
1.740/2017, ambos de de 02 de janeiro de 2017, torna público, para conhecimento dos
interessados, que estará realizando “PREGÃO ELETRÔNICO” do tipo MENOR PREÇO DO LOTE,
tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, conforme especificado no Anexo I deste Edital
– Termo de Referência, em conformidade a Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Federal nº. 3.555/2000, Decreto Federal nº. 5.450/2005, Decreto Municipal nº. 803/2007 e,
subsidiariamente a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n°.
123/06 e suas posteriores alterações, bem como as condições a seguir estabelecidas.

1 - PREÂMBULO

1.1. A sessão pública será processada e conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe
de Apoio designados nos autos do processo em epígrafe, mediante inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “licitações” constante
na página eletrônica do Banco do Brasil S.A. (www.licitacoes-e.com.br) nos seguintes prazos
e condições:

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até o dia 21 de novembro de 2017, às 08h30.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 21 de novembro de 2017, às 08h35.

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: dia 21 de novembro de 2017, às 08h45.

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br (acesso identificado no link - licitações)

1.2. O fornecedor deverá observar as datas e horários limites previstos para a abertura das
propostas atentando-se também para a data e horário para o início da disputa.

1.3. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a
realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente
transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, independentemente de
nova comunicação.

1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e
anexos, que dele fazem parte integrante.

2 - OBJETO

2.1. A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para aquisição eventual de
brinquedos e materiais pedagógicos, conforme especificações contidas no ANEXO I – Termo
de Referência.

2.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas em “NOTA DE EMPENHO”, e
emitida a autorização de entrega.
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2.3. A existência de preços registrados não obriga o Município a firmar aquisição que deles
poderão advir, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada à preferência
ao beneficiário do Registro, em igualdade de condições.

2.4. A quantidade prevista no Termo de Referência tem caráter meramente estimativo para
o período a ser registrado.

2.5. Após a fase de lances e envio das propostas e habilitação, o pregão será suspenso para
que as licitantes vencedoras apresentem obrigatoriamente, no prazo de 03 (três) dias úteis,
as amostras dos respectivos itens (VIDE ANEXO IV e V), sob pena de rejeição da proposta na
fase de aceitação.

2.5.1. As amostras a serem entregues pelas licitantes vencedoras deverão estar
devidamente etiquetadas, em sua embalagem original, com os respectivos dados do
Fornecedor (nome, endereço completo) e o numero do item a qual pertence o produto, a
fim de que possamos aferir com precisão a especificação do objeto.

2.5.2. A empresa classificada em primeiro lugar deverá apresentar a amostra à Equipe
Técnica, na Prefeitura Municipal de Tarumã, sito a Rua Aroeira, nº. 482, – Vila das Árvores,
Tarumã SP, Cep 19820-000, para analise. A amostra será analisada dentro da especificação
solicitada, bem como se atende com eficácia ao fim a que se destina.

2.5.3. A amostra poderá ser aberta e manuseada, sendo devolvida à empresa licitante no
estado em que se encontrar ao final da análise técnica efetuada pela Equipe Técnica.

2.5.4. A amostra será analisada dentro da especificação solicitada, bem como se atende
com eficácia ao fim a que se destina. A análise e avaliação das amostras serão norteadas
pelo atendimento das características e compatibilidades técnicas, em especial no que
tange aos padrões de qualidade e desempenho pretendidos e requeridos, de tal modo que
o Município tenha elementos para subsidiar sua decisão quanto à relação custo x benefício
do produto que melhor atenda suas necessidades.

2.5.5. A amostra que apresentar padrão inferior de qualidade durante a referida análise terá
o item imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas
no Edital.

2.5.6. A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá na
Prefeitura Municipal de Tarumã, até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a
fim de ser com esta comparada.

2.5.7. As amostras rejeitadas deverão ser RETIRADAS, no prazo máximo de 10 dias, contados
da publicação do Contrato. Caso contrário, serão consideradas abandonadas.

2.5.8. As empresas que cotarem as marcas homologadas (VIDE ANEXO IV), NÃO
necessitarão enviar amostra, devido os referidos produtos já serem utilizados por esta
municipalidade, com grande aceitabilidade por parte dos usuários, de acordo com o
princípio da economicidade e com o princípio constitucional da eficiência da
Administração Pública.

2.6. A critério da Administração, poderão ser solicitados no ato da contratação, laudos de
análise, com o objetivo de verificar as propriedades, características e a qualidade do item,
dentro dos parâmetros obrigatório definidos na legislação pertinente, sendo que estes
correrão por conta e ônus do licitante.



3 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. As empresas interessadas em participar do presente certame, deverão retirar o Edital
Completo e seus anexos junto ao Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Tarumã ou
através do site www.taruma.sp.gov.br ou www.licitacoes-e.com.br.

3.2. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus
Anexos e que estejam previamente credenciadas perante o provedor dos sistema
eletrônico.

3.3. Fica vedada a participação de empresas que se enquadrem nos termos do art. 9º, da
lei 8.666/93:

3.3.1. Empresas que se encontrem em regime de concordata ou em processo de falência,
sob concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3.3.2. Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública suspenso
ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas.

3.3.3. Empresas em consórcio, que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si.

4 – REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO

4.1. Para participar do pregão e ter acesso ao sistema eletrônico, o licitante deverá se
credenciar previamente perante o provedor do sistema, para a geração de chave e senha
de acesso. A senha é de responsabilidade da pessoa física que representará a empresa e,
portanto, é pessoal e intransferível, devendo ser mantida em absoluto sigilo.

4.2. O credenciamento no sistema do banco dar-se-á através da apresentação dos
seguintes documentos:

4.2.1. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou ocupar cargo assemelhado na empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social
devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, bem como o documento original de
identidade com foto para conferência;

4.2.2. Em se tratando de procurador, as empresas deverão credenciar um representante,
mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os atos
inerentes no “licitaçoes-e”.

4.3. Para o credenciamento, os interessados deverão dirigir-se a qualquer agência do Banco
do Brasil S.A, sediadas no País, para que façam sua adesão ao licitações-e.

4.3.1. Para o licitante correntista do Banco, é necessário:

4.3.1.1. - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;

4.3.1.2. - nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como
legítimo(s) para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de
Nomeação de Representante):

a) O(s) representante(s) também será(ao) registrado(s) no sistema;
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b) Caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de
identidade, CPF e comprovante de residência.

4.3.2. Para o licitante não correntista do Banco, é necessário:

4.3.2.1. - fornecer cópia do contrato social, do CNPJ e dos documentos pessoais dos sócios;

4.3.2.2. - firmar Termo de Adesão ao Regulamento;

4.3.2.3. - nomear representante(s) (pessoa física), que será(ão) reconhecido(s) como
legítimo(s)para realizar(em) negócios em seu nome e sob sua responsabilidade (Termo de
Nomeação de Representante):

a) o representante também será(ao) registrado(s) no sistema;

b) caso ele(s) não seja(m) correntista(s) do Banco, deverá(ao) fornecer cópia de identidade,
CPF e comprovante de residência.

4.4. O aplicativo “licitações-e” pode ser acessado através dos endereços eletrônicos
www.bb.com.br, acesso pelo link “Outros sites/licitações” ou diretamente www.licitacoes-
e.com.br.

4.5. O Termo de Adesão ao Regulamento e o Termo de Nomeação de Representante
podem ser obtidos na página do sistema Licitações, na internet, opção “Solicitação de
credenciamento no Licitações”, ou fornecidos pelas agências do Banco.

4.5.1. Para possibilitar maior segurança aos participantes, após preencher o formulário, o
interessado estará fazendo apenas um pré-cadastramento, que será enviado à agência por
ele escolhida para posterior efetivação.

4.6. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser
utilizadas em qualquer pregão eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do
credenciado ou em virtude de sua inabilitação perante o Cadastro de Fornecedores do
Município de Tarumã – SP.

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso.

4.8. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao Município responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.9. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do
licitante ou seu representante legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade
técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

5 - PARTICIPAÇÃO

5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta
de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite
estabelecidos.
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5.1.1. A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site
www.licitacoes-e.com.br, opção “Acesso Identificado”.

5.2. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às
exigências de habilitação previstas no Edital.

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

5.5. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta Portal de Compras do gestor do
sistemal, utilizar o suporte técnico através do telefone: 0800 729 0500.

6 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO

6.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico, pressupõe o pleno
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante
será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas
no campo próprio todos os requisitos a saber:

6.2.1 O(s) PREÇO(S) TOTAL(IS) do(s) Lote(s) para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo
com o Anexo I – Especificação dos Lotes, com a inclusão de todos os custos operacionais,
inclusive o frete de sua atividade/fornecimento e os tributos eventualmente incidentes, bem
como as demais despesas diretas e indiretas, não cabendo à Municipalidade nenhum custo
adicional.

6.2.2 Deverão ser informados: apenas 01 (uma) marca e/ou fabricante do produto cotado,
modelo, quando for o caso, bem como informações suficientes para análise do mesmo em
conformidade com o Anexo I, que deverão ser informados no campo “informações
adicionais”, quando da formulação da proposta eletrônica, no aplicativo “licitações-e”.

6.3. Qualquer elemento que possa identificar a licitante no sistema eletrônico, importa
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital

6.4. A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante de que:

6.4.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados à partir da data de abertura do pregão.

6.4.2. O prazo de pagamento é de 30 (trinta) dias, contados da data do aceite da Nota
Fiscal;

6.4.3. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de 10 (dez) dias, contados da data do
recebimento de Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado desde que
plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos.

6.4.4. A licitante vencedora responsabilizar-se-á pelo carregamento e transporte dos
materiais, bem como pelo descarregamento no(s) local(is) de entrega(s) indicado(s) pelo
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órgão Requisitante;

6.4.5. O órgão requisitante reserva-se o direito de realizar diligências, após a disputa de
preços, para os esclarecimentos que se fizerem necessários para o julgamento.

6.4.6. Conhece e cumprirá os termos do Edital em todos os seus detalhamentos.

6.5. Poderão ser desclassificadas as ofertas que não atenderem às exigências do presente
instrumento convocatório ou apresentem qualquer irregularidade capaz de dificultar o seu
julgamento.

6.6. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes.

7 - ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

7.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública do pregão
eletrônico, com divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a
avaliar a aceitabilidade das propostas.

7.2. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial
de menor valor apresentada por Lote.

7.3. Os licitantes deverão estar conectados ao sistema para participarem da etapa de
lances, podendo encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

7.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado.

7.5. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente informado de seu recebimento e
respectivo horário de registro e valor.

7.6. Os lances ofertados serão no MENOR PREÇO GLOBAL DO LOTE, com no máximo duas
casas decimais, sendo desprezadas as demais.

7.7. O licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado,
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido
para o lote.

7.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico.

7.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos
demais participantes.

7.10. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento
iminente dos lances emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de
tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.10.1. Quando houver um único licitante ou uma única proposta válida, caberá ao
pregoeiro verificar a aceitabilidade do(s) preço(s) ofertado(s).

7.11. Encerrada a fase de recebimento de lances, compete ao pregoeiro avaliar a
aceitabilidade dos preços apresentados, verificando a perfeita consonância com as



especificações e condições do edital, podendo encaminhar contraproposta diretamente
ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor aceitável, para que seja obtido
preço melhor, possibilitando decidir sobre sua aceitação.

7..12. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.

7.13. Se as propostas ou os lances de menores valores não forem aceitáveis, ou se os
licitantes desatenderem às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará as propostas ou
os lances subseqüentes, verificando a sua aceitabilidade e a habilitação do participante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance
que atenda o Edital. Nesta hipótese, o pregoeiro poderá negociar com o licitante para que
seja obtido preço melhor.

7.14. A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
sessão de lances

7.15. A classificação das propostas e/ou lances apresentados e demais informações relativas
à sessão pública do pregão constarão na Ata, que estará também disponível na internet,
através do endereço eletrônico www.taruma.sp.gov.br.

8 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. Para efeito de seleção e julgamento, será considerado o preço global do lote.

8.2. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de empresas
enquadradas no inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006.

8.2.1. Para obter os benefícios da Lei Complementar n°. 123/06, a qualidade de
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá requerer por expresso, nos termos do
disposto no artigo 3º da referida Lei Complementar N°. 123/06 (modelo em anexo), bem
como apresentar CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou pelo Cartório de Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

8.3. Para se enquadrar na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, a
sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o artigo 966 da
Lei nº. 10.406/02, devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, deverão cumprir as disposições do artigo 3° da Lei Complementar
n°. 123/06, além de, não incorrer em nenhuma das exceções contidas nos incisos I a X do §
4º do artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06.

8.4. Ficam desde já advertidos os licitantes que a prática de qualquer ato no sentido de
admitir que sua entidade empresarial é empresa de pequeno porte ou microempresa a fim
de obter tratamento diferenciado no certame, quando não se enquadrar nos termos do
artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, ou quando estiver inserida nas situações
elencadas nos incisos I a X do §4º do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123/06, constitui
fraude à realização de ato do procedimento licitatório, sujeitando o infrator às penalidades
previstas no artigo 93 da Lei n.° 8.666/93.

9 - HABILITAÇÃO

9.1. Do licitante detentor da melhor oferta serão solicitados os seguintes documentos
relativos à habilitação e proposta de preços atualizada, devendo ser remetidos através do
e-mail: comulpmt@taruma.sp.gov.br, no prazo máximo de 24 horas após o término da sessão
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virtual de lances, com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, no
prazo de 03 (três) dias uteis:

9.1.1. Habilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores
alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso
de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata
de eleição de sua atual administração, registrados e publicados;

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

d) Tratando-se de representante legal o estatuto social, contrato social ou outro instrumento
de registro comercial, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, deverá
constar expressos os poderes para a pessoa exercer direitos e assumir obrigações em
decorrência de tal investidura;

e) Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da qual
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados acima, que comprove
os poderes do mandante para a outorga.

9.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de regularidade referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) administrados pela Fazenda Nacional, consistente na apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), na forma prevista na Portaria PGFN/RFB Nº
1751, de 02 de outubro de 2014;

c) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Estadual da sede da licitante,
expedida pelo órgão competente e com prazo de validade em vigor;

d) Certidão de regularidade de débito para com a Fazenda Municipal da sede da licitante,
quanto aos tributos mobiliários, expedida pelo órgão competente e com prazo de validade
em vigor;

e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943, (CNDT).

9.1.3. Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência e concordata, de recuperação judicial ou recuperação
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.



9.1.4. Declarações obrigatórias:

a) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII
do art. 7° da Constituição Federal (Anexo III).

b) Declaração, sob as penas da lei, de que inexistem fatos impeditivos da sua habilitação
(Anexo III);

c) Declaração de desimpedimento de licitar e contratar com a administração pública
(Anexo III);

e) A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar declaração (Anexo
III), que ateste, sob as penas da lei, o enquadramento da empresa nos exatos termos do
artigo 3º da Lei Complementar n°. 123/06, bem como CERTIDÃO DA JUNTA COMERCIAL ou
pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso.

9.2. Todos os documentos necessários à habilitação deverão estar dentro do prazo de
vigência de validade.

9.2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a
Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente
anteriores à data de apresentação das propostas.

9.3. Não serão consideradas válidas cópias extraídas de cópias autenticadas.

9.3.1. As cópias dos documentos poderão ser autenticadas, desde que apresentadas junto
aos documentos originais, pelo representante do órgão municipal com chancela própria.

9.4. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.4.1. Fica assegurado o prazo de 05 dias úteis, prorrogáveis por igual período, para
apresentação dos documentos comprobatórios de regularidade fiscal em caso de restrição
na documentação par as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, em observância ao
disposto no art. 43 § 1º da Lei Complementar 123/06 e posteriores alterações.

9.4.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na perda do direito à contratação, sem prejuízo de demais sanções.

9.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 18.3 e seguintes deste Edital.

10 - PROPOSTA ESCRITA

10.1. O licitante vencedor deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços originária da
etapa de lances devidamente preenchida em papel timbrado da empresa através de
processo de informática, conforme ANEXO I, em via rubricada em todas as folhas e a última
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em
linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas.

10.2. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:

a) Nome da licitante, endereço completo, número do CNPJ.



b) Número do Processo e número do Pregão;

c) Preço do item e total do lote, em moeda corrente nacional, em algarismo com no
máximo duas casas decimais, sem qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária;

d) Especificações detalhadas dos itens ofertados, consoante exigências editalícias;

e) Inclusão de todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: despesas com
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos;

f) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da
sessão deste pregão;

g) Prazo de entrega - conforme edital

h) Número da Conta Bancária (de preferência Banco do Brasil ou Bradesco) e email para
envio dos empenhos, bem como para efetuação da transação financeira.
10.3. Os produtos e serviços ofertados deverão atender aos padrões de excelência, de
acordo com as normas pertinentes;

10.4. O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

10.5. O prazo máximo para o envio do solicitado no item acima é de 03 (três) dias úteis,
contados da data da sessão pública virtual, sendo que o endereço para correspondência é:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ – UGB LICITAÇÕES, FONE (18) 3329-4500, RUA AROEIRA, Nº.
482 – VILA DAS ÁRVORES – TARUMÃ SP – CEP 19820-000.

10.6. Os itens de propostas que eventualmente contemplem itens que não correspondam às
especificações ou quantidades contidas no ANEXO I – Termo de Referência deste Edital
serão desconsiderados.

10.7. Poderão ser admitidos pelo pregoeiro erros de natureza formal, desde que não
comprometam o interesse público e da administração.

11 - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

11.1. Até 02 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, cabendo o Pregoeiro decidir sobre
a impugnação no prazo de até 24 horas.

11.1.1. Os pedidos de esclarecimento referentes ao processo licitatório deverão ser enviados
ao Pregoeiro até 03 dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, por
meio eletrônico, via Internet no endereço www.licitacoes-e.com.br, Suas Licitações,
Acolhimento de Propostas”, PE 032/2017, “Incluir Mensagem” ou através do e-mail:-
comulpmt@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica –
Licitações – UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-
000, que será dirigida ao Pregoeiro na Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tarumã.

11.1.2. Os esclarecimentos e eventuais retificações serão efetuados e disponibilizados no
endereço eletrônico acima mencionado.

11.1.2.1. Em qualquer ocasião antecedente à data de entrega das propostas, o Pregoeiro
poderá, por iniciativa própria ou em consequência de manifestação ou solicitação de
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esclarecimento das licitantes, realizar modificações nos termos do Edital que não influenciem
na elaboração das propostas de preços. Estas modificações serão feitas mediante a emissão
de errata, e será publicada no site da Prefeitura Municipal de Tarumã e no endereço
eletrônico acima mencionado..

11.1.3. Não serão reconhecidas impugnações do Edital fora dos respectivos prazos legais.

11.2. Acolhida a impugnação contra o Edital que implique em alteração do mesmo, capaz
de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização do
certame, quando será novamente publicado pelos mesmos meios inicialmente divulgados.

11.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes, no endereço web “www.licitacoes-e.com.br, Suas Licitações, Acolhimento de
Propostas”, PE 032/2017, “Incluir Mensagem”.

12 - RECURSOS ADMINISTRATIVOS

12.1. Caberá recurso nos casos previstos na Lei nº. 10.520/02, devendo o licitante se
manifestar depois de declarado o vencedor da disputa pelo pregoeiro. O Sistema aceitará
a intenção do licitante, nas 24 horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do
vencedor. O fornecedor desclassificado antes da fase de disputa também poderá
manifestar a sua intenção de interpor recurso naquele momento.

12.1.1. O recorrente manifestará sua intenção com registro da síntese de suas razões,
devendo juntar memoriais no prazo de três (03) dias úteis, ficando os demais licitantes
convocados a apresentar contra-razões em igual número de dias (03), que contarão a partir
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

12.1.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o
direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo pregoeiro.

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do
direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor.

12.3. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

12.4. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, e/ou
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pelo licitante.

13 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo pregoeiro sempre
que não houver recurso.

13.2. A adjudicação será feita por lote.

13.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo
pregoeiro, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente.



13.4. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou, diante de sua recusa, aos licitantes
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado na cota principal.

14 - RESPONSABILIDADES DO CONTRATADO

14.1. Entregar o objeto licitado conforme especificações deste edital, em consonância com
a proposta de preço;

14.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

14.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pelo CONTRATANTE;

14.4. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

14.5. Correrão por conta da contratada todas as despesas, tais como, seguros, transporte,
tributos, demais encargos decorrentes da entrega dos itens.

14.6. Comparecer sempre que solicitado a Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
Esporte e Turismo, órgão controlador, neste ato, da Prefeitura Municipal de Tarumã, em
horário por esta estabelecido, a fim de receber instruções e acertar providências.

14.7. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extra-judicial.

15 - PRAZO DE ENTREGA

15.1. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de no máximo 10 (dez) dias, contados da
data do recebimento de Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado desde que
plenamente justificado, atendendo ao interesse e conveniência públicos, nos termos
definidos no Termo de Referência e conforme cronograma expedido pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo, no endereço por esta indicado.

15.2. As requisições deverão conter:

15.2.1. Identificação da unidade requisitante;

15.2.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº ___/2017 – Pregão
Eletrônico nº ___/2017);

15.2.3. Número da Ata;

15.2.4. Identificação da contratada;

15.2.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades;

15.2.6. Data e horário para a entrega dos equipamentos.

15.3. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que possibilitem
a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada inclusive por correio
eletrônico.



15.4. Os itens deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, contados da
data de recebimento da respectiva requisição.

15.5. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação
de qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

15.5.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente;

15.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente.

15.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
produtos.

16 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. As obrigações decorrentes do objeto constantes no Registro de Preço a serem firmados
entre a Administração e o fornecedor serão formalizados através de contrato (ATA DE
REGISTRO DE PREÇO), observando-se as condições estabelecidas neste Edital, seus anexos e
na Legislação vigente.

16.2. A Administração poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por Nota
de Empenho, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos,
dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do art. 62 da Lei 8.666/93, e
alterações posteriores.

16.3. Na hipótese do fornecedor primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar,
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser
convocados os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto
ao preço, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93 e
posteriores alterações.

16.4. Observando os critérios e condições estabelecidas no presente edital, a Administração,
poderá contratar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação,
desde que razões de interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua
capacidade de fornecimento compatível com o solicitado pela Administração, observadas
as condições do Edital e o Preço Registrado.

16.5. O presente certame licitatório, destinado ao registro de preços, não obriga o Município
de Tarumã a firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações
especificas para aquisição de determinados itens, ficando assegurado ao detentor do
registro à preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

16.6. Ao licitante vencedor, fica assegurado a preferência em igualdade de condições com
os demais licitantes concorrentes em futuros certames, ou mediante utilização de quaisquer
outros meios, respeitadas a legislação relativa à licitação.



16.7. A qualquer tempo o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo a Comissão Municipal de Licitação,
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor.

16.8. A(s) proponente(s) adjudicatária(s) deverá(ão) comparecer para assinatura Ata de
Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da efetiva
convocação expedida pelo Departamento de Licitações e Contratos

16.9. A(s) convocação(ões) referida(s) pode(m) ser formalizada(s) por qualquer meio de
comunicação que comprove a data do correspondente recebimento.

17 – DA GARANTIA CONTRATUAL

17.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta
licitação.

18 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à
multa de mora de 1% ao mês de juros, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou
conforme o caso, sobre o valor correspondente aos itens em atraso;

18.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração cancele a Ata e
aplique outras sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

18.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em
relação ao objeto desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o
contraditório, aplicar as seguintes sanções:

18.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades;

18.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, no caso do
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências Editalicias e “contratuais” ou
deixar de receber a Nota de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior
definido em Lei, e reconhecido pela autoridade competente;

18.2.3. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier
prejuízo para a Administração;

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação.

18.3. Se o licitante deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará, pelo
prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a Administração Pública, sem prejuízo
das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

18.4. A sanção de advertência de que trata o item 18.2.1 poderá ser aplicada nos seguintes
casos:

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos
observados nos equipamentos;



II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

18.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for
verificada a existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública.
Caberá ainda a suspensão quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia,
tenha causado transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE.

19 - RESCISÃO

19.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo
com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

20 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. Os recursos financeiros correrão à conta de dotações orçamentárias na Categoria
Econômica ora baixo discriminada, ante a previsão legal prevista na Lei Orçamentária Anual
do Município:

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente
3.3.90.30 - Material de Consumo

21 - PAGAMENTO

21.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento dos respectivos itens, mediante
emissão de Nota Fiscal ou Recibo, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado
Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para
tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de Contabilidade,
no prazo de até 30 dias após o aceite da nota fiscal.

21.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

21.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou
recebimento em carteira.

21.4. Somente serão efetuados pagamentos aos licitantes que não possuam dívida de
qualquer natureza e/ou espécie junto à Fazenda Municipal de Tarumã.

21.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s)
empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues,
conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010.

22 - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

21.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, a partir da sua
assinatura.

22.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.



22.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art.
65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Licitatório.

22.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições
do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do valor
registrado em Ata.

22.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não
será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

23 - DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. É facultado ao Pregoeiro Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

23.2. Os proponentes intimados a prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

23.3. Desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão de sua proposta.

23.4. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

23.5. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das
condições deste Pregão, sujeitando-se o licitante às sanções previstas nos artigos 86 a 88, da
Lei nº. 8.666/93.

23.6. De todas as sessões públicas realizadas, serã lavrada ata circunstanciada dos trabalhos,
onde serão registradas as impugnações fundamentadas, porventura apresentadas pelos
representantes legais.

23.7. Os interessados ainda poderão obter informações e/ou o Edital por meio eletrônico, via
Internet no endereço www.licitacoes-e.com.br, ou através do e-mail:-
comulpmt@taruma.sp.gov.br ou ainda protocolado na Unidade Gerencial Básica – Licitações
– UGB - L, situado a Rua Aroeira, nº. 482 – Vila das Árvores, Tarumã SP, Cep 19820-000. Maiores
esclarecimentos através do tel: (18) 3373-4500 – ramal 9549 / 9538.

23.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação
em vigor.

23.9. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade do Contratado para outras entidades.

23.10. Não cabe ao Banco Brasil S/A qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas
pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de
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entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da
negociação realizada.

23.11. O Município de Tarumã se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação,
no total ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

23.12. Integram o presente Edital:
23.12.1. Anexo I – Termo de Referência;
23.12.2. Anexo II – Minuta da Ata de Registro de Preços;
23.12.3. Anexo III – Modelo das Declarações necessárias;
22.12.4. Anexo IV – Relação de Marcas Homologadas;
22.12.5. Anexo V – Relação de Amostras.

23.13. O preço contratado é considerado completo e abrange todas as despesas com
custo, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, obrigações sociais,
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza, acessórios e/ou necessários à
execução do objeto contratado, ainda que não especificados no Edital e anexos.

23.14. Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão a
disposição para retirada junto ao Departamento de Licitações, sito á Rua Aroeira nº. 482 –
Vila das Arvores, neste município de Tarumã, após a celebração do contrato.

23.15. Os atos referentes a este processo poderão ser comunicados aos proponentes por
qualquer tipo de comunicação que comprove o recebimento, ou ainda, mediante
publicação no Diário Oficial do Estado, Jornal Local de grande circulação ou no Jornal
Semanário distribuído no município de Tarumã.

23.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados.

23.17. Fica eleito o foro da Comarca de Assis para dirimir quaisquer questões judiciais
advindas do presente Edital.

Tarumã, __ de _____ de 2017.

LOUISE CAROLINE G. C. PRADO
PRESIDENTE DA COMUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA



Termo de Referência
Processo nº. 142/2017 – Pregão Eletrônico nº. 032/2017.

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de brinquedos e materiais pedagógicos.

LOTE 01 - BALANÇO, GANGORRA, ESCORREGADOR E GIRA GIRA
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 1 UN

Balanço 4 lugares - processo de
fosfatização; A pintura deve ser
eletrostática em pó, em tinta poliéster; Em
diversas cores; Todos os tubos utilizados na
fabricação do equipamento devem ter seu
topofechado com tampa metálica
soldada, sendo proibido o uso de
ponteirasplásticas para este
acabamento.Dimensões Largura: 1,80m
Altura: 2,20m Comprimento: 4,00m
Tolerância + / - 5%

2 1 UN

Escorregador em Polietileno - Público Alvo
Crianças a partir de 3 anos. Características
Rampa contínua ou com ondulações e
uma escada de degraus;
Fixação da rampa à escada através de
barras de polietileno laterais ou central;
Corrimão incorporado à própria escada,
sem saliências e com laterais arredondadas
no topo da escada; Topo da escada com
duas laterais altas para dar segurança;
Polietileno pelo processo de rotomoldagem,
composto com aditivos anti-estáticoe
aditivo anti-UV que protejam contra raios
solares, garantindo a cor do produto;
Materiais que possibilitem a reciclagem
após o término da vida útil; Peças
multicoloridas; Não tóxico.Dimensões
Largura: 79cm; Altura: 1,27m; Comprimento:
2,00m Tolerância:+/- 5%Manual de
Instrução. O produto deve conter manual
de instrução em Português para montagem,
instalação e uso do brinquedo.

3 1 UN

Gangorra Crocodilo - Descrição:
Confeccionado em plástico colorido,
atóxico, rotomoldado, resistente, em
formato de crocodilo, medindo
aproximadamente: 1,43m de comprimento
x 0,37cm de largura x 0,44cm de altura.

4 1 UN

Gangorra de 3 lugares - Público Alvo
Crianças a partir de 3 anos Características:
Gangorra com manoplas duplas; Base para
apoio dos pés antiderrapante;
Assento anatômico e antiderrapante;
Acabamento sem saliências e com laterais
arredondadas; Polietileno pelo processo de
rotomoldagem, composto com aditivos
anti-estáticoe aditivo anti-UV que protejam
contra raios solares, garantindo a cor do
produto; Materiais que possibilitem a
reciclagem após o término da vida útil; Em
diversas cores; Não tóxico.Dimensões
Largura: 41cm Altura: 48cm Comprimento:



1,56m Tolerância: +/- 5%Manual de
Instrução O produto deve conter manual de
instrução em Português para
montagem,instalação e uso do brinquedo.

5 6 UN

Gangorra minhoca - Confeccionada em
plástico colorido, átoxico, rotomoldado,
resistente, em formato de minhoca,
medindo 0,75cm de comprimento x 0,26cm
de largura 0,48cm de altura

6 2 UN

Gira gira - Carrossel - Público Alvo Crianças
a partir de 2 anos características " Peça
composta por três partes: base, assentos e
volante; Base com textura antiderrapante;
Volante central; Acabamento sem
saliências e com laterais redondas; Três
assentos anatômicos e apoio para os pés;
Polietileno pelo processo de rotomoldagem,
composto com aditivos anti-estático e
aditivo anti-UV que protejam contra raios
solares, garantindo a cor do produto;
Materiais que possibilitem a reciclagem
após o término da vida útil; Em diversas
cores; Não tóxico.Dimensões Diâmetro:
1,05m Altura: 55cm Tolerância: +/-
5%Manual de Instrução O produto deve
conter manual de instrução em português
para montagem,instalação e uso do
brinquedo.

7 1 UN

Gira gira para 4 lugares, formato de pato.
Confeccionado em plástico rígido
medindo: 91 x 91 x 70cm. Indicado para
crianças acima de 2 anos.

VALOR TOTAL "LOTE 01 - BALANÇO, GANGORRA, ESCORREGADOR E GIRA GIRA":R$0,00()

LOTE 02 - BOLAS
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 15 UN
Bola bobath, descrição confecção em
plástico medindo 80 cm de diametro,
acondicionada em embalagem plástica

2 20 UN
Bola de basketball; oficial; tamanho
masculino; matrizada, confeccionada com
borracha

3 20 UN Bola de basketball; oficial; tamanho mirim;
matrizada; confeccionada com borracha

4 50 UN Bola de borracha n 02, com valvula ,
diversas cores, peso de 48 a 50 grs

5 50 UN
Bola de borracha n 04, com valvula ,
diversas cores, circunf. 28 a 30 cm e peso de
60 a 63 grs.

6 50 UN
Bola de borracha n 06, com valvula ,
diversas cores, circunf. 33 a 55 cm e peso de
115 a 117 grs

7 20 UN

Bola de frescobol numero 03,
CONFECCIONADA EM BORRACHA DE ALTA
RESISTÊNCIA, NÍVEIS AMADOR OU
COMPETIDOR. MAIS VELOCIDADE E
DURABILIDADE. Dimensões do produto: Peso:
0,15 g

8 30 UN
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - MODELO
MATÍS - COM AS S GUINTES
CARACTERÍSTICAS: TAMANHO 64/66 CM -



PESO 360/390 G - CAMARA BUTIL -
COSTURADA = PVC - MIOLO REMOVÍVEL

9 30 UN

bola de futebol de campo storn oficial -
Oficial de campo, costurada a máquina,
com 32 gomos, confeccionada em PVC +
EVA, medindo 68- 70cm, 410-450g., câmara
butil e miolo

10 30 UN

BOLA DE FUTSAL - MODELO MATIS 500 - COM
AS SEGUINT S CARACTERÍSTICAS: TAMANHO
61/64 CM - PESO 410/440 G - CÂMARA
AIRBILITY - MATRIZADA - PVC - MIOLO SLIP
SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.

11 20 UN

Bola Oficial de Handebol, tamanho Infantil,
costurada ou matrizada, com 32 gomos,
confeccionada com PVC, 49-51 cm, 230 –
270 g, câmara Airbility, miolo removível e
lubrificado.

12 50 UN

Bola de tenis de quadra, de baixa
compressão, 50% mais lenta do que as
tradicionais. Projetada para o estágio 2 e
aprovada pela ITF. Iideal para partidas de
Beach Tennis. Bola Tenis Starter (Pk3),
Gênero: Unissex, cor amarela, Indicado
para: Jogo, Garantia do Fabricante: Contra
Defeito de Fabricação.

13 8 UN

Bola Futebol de 5 Com Guizo; Peso: 410-
440g; circunferência: 61-64 cm; Câmara
Airbility; costurada a mão; Miolo Slip System
removível e lubrificado

14 30 UN

Bola de Volei Oficial PVC MG 5500,
Circunferencia Minima de 65 - 67, Peso
Minimo de 260 - 280 Gr, Camara Arbility
Matizada,Miolo Silp System Removivel e
Lubrificado

15 10 UN

Bola de Ginastica; Em Policloreto de Vinila,
Tipo Bola Suiça; Com 75 Cm e Capacidade
de Até 150 Kg; Na Cor Azul; Possui Pino
Plastico para Fechamento.

16 50 UN bolas de borracha macia nº 08; com válvula
nas cores amarela, azul, verde e vermelha

17 60 UN bolas de borracha macia nº 10; com válvula
nas cores amarela, azul, verde e vermelha

VALOR TOTAL "LOTE 02 - BOLAS":R$0,00()

LOTE 03 - BONECAS FRUTINHAS
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 12 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito
macias e resistentes a água. Cada uma
apresenta um cheirinho diferente. Além de
uma roupinha encantadora.- Banana,
Dimensões do produto: Altura: 21,5 cm,
Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

2 12 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito
macias e resistentes a água. Cada uma
apresenta um cheirinho diferente. Além de
uma roupinha encantadora.- Café,
Dimensões do produto: Altura: 21,5 cm,
Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

3 12 UN Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito



macias e resistentes a água. Cada uma
apresenta um cheirinho diferente. Além de
uma roupinha encantadora.- Cereja,
Dimensões do produto: Altura: 21,5 cm,
Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm.

4 12 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito
macias e resistentes a água. Cada uma
apresenta um cheirinho diferente. Além de
uma roupinha encantadora.- Framboesa,
Dimensões do produto: Altura: 21,5
cm,Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm"

5 12 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito
macias e resistentes a água. Cada uma
apresenta um cheirinho diferente. Além de
uma roupinha encantadora.- Goiaba, -
Dimensões do produto: Altura: 21,5 cm,
Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

6 12 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito
macias e resistentes a água. Cada uma
apresenta um cheirinho diferente. Além de
uma roupinha encantadora.- Morango,
Dimensões do produto: Altura: 21,5 cm,
Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

7 12 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito
macias e resistentes a água. Cada uma
apresenta um cheirinho diferente. Além de
uma roupinha encantadora.- Pêssego,
Dimensões do produto: Altura: 21,5 cm,
Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

8 12 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito
macias e resistentes a água. Cada uma
apresenta um cheirinho diferente. Além de
uma roupinha encantadora.- Pitanga,
Dimensões do produto: Altura: 21,5 cm,
Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

VALOR TOTAL "LOTE 03 - BONECAS FRUTINHAS":R$0,00()

LOTE 04 - BONECAS DE PANO
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 4 UN
Boneca de pano mamãe canguru vêm
com porta bebê no abdômen e mede
50cm

2 5 UN BONECA de PANO, 24cm alt, malha 100%
Algodão, tecido Vestido: 100% Algodão

3 3 UN BONECA de PANO, 24cm alt, malha 100%
Algodão, tecido Vestido: 100% Algodão.

4 2 UN

Boneca de pano, 50cm, 100% em algodão,
ante alérgico, cabelo feito 100% de lã ante
alérgica com propostas pedagógicas, tanto
a lã quanto o algodão pois entende-se que
desperta a calma e o aconchego na
criança.

5 25 UN

Boneca Emília - Confeccionada em pano
revestido c/ TNT, medindo 42cm de altura,
com cabeça e mãozinhas em vinil e cabelo
de lã nas cores amarelo e vermelho, e
vestido colorido. Acondicionada em saco
plástico.

6 12 UN
Boneca Karina de pano medindo 35cm
com chapeuzinho e sapatinho, nas cores
rosa e lilás com fitas e cabelos de lã



7 12 UN

Boneca Marina - Confeccionada em pano
revestido com tecido. Cabelo em tecido
chenile na cor rosa, e vestido branco com
flores,medindo 23cm de altura.
Acondicionada em saco plástico.

8 14 UN

Boneca Pink – Confeccionada em pano
revestido c/ tecido que já forma sua
roupinha, medindo 31cm de altura, com
cabeça e mãozinhas em vinil, cabelo em lã
na cor rosa e com lacinho rosa.
Acondicionada em saco plástico

VALOR TOTAL "LOTE 04 - BONECAS DE PANO":R$0,00()

LOTE 05 - BONECAS VINIL
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 21 UN

Boneca bebê, medindo 40 cm: Boneca
confeccionada em vinil e plástico (cabeça
em vinil e corpo em plástico), medindo,
40cm de altura, acompanha um lindo
vestidinho e uma tiara em tecido.
Acondicionada em sacola plástica.

2 10 UN

Boneca Dolls - Laço Rosa - Material
Predominante: Plástico. Tamanho
Aproximado da Boneca: 21cm. Medidas
com embalagem: Largura: 14.00 (cm),
Altura: 16.00 (cm) e Profundidade: 12.00
(cm).

3 4 UN

BONECA NENEQUINHA BRANCA COM
VESTIDO E TOUCA - Acompanha um berço
de balanço. Vestido rosa e touca rosa.
Altura 26cm . fabricada em vinil atóxico.

4 16 UN

BONECA NENEQUINHA BRANCA COM
VESTIDO E TOUCA - Acompanha um berço
de balanço. Vestido rosa e touca rosa.
Altura26cm . fabricada em vinil atóxico.

5 4 UN

BONECA NENEQUINHA NEGRA COM
VESTIDO LARANJA - altura 26 cm, fabricada
em vinil atóxico. Vem com um lindo vestido
laranja e laço na cabeça.

6 16 UN

BONECA NENEQUINHA NEGRA COM
VESTIDO LARANJA - altura 26 cm, fabricada
em vinil atóxico. Vem com um lindo vestido
laranja e laço na cabeça.

7 2 UN

BONECA ROSINHA; Faixa Etária +2 anos.
Altura: 25 cm, fabricada em vinil atóxico,
possui toque macio, além de delicada vem
com um lindo vestido rosa e um lacinho na
cabeça, Não recomendável para menores
de 03 anos.

8 5 UN
Bonecos Turma da Mônica Baby. Cascão,
rosto em vinil, corpo em tecido com
enchimento em fibra. Atóxica. Altura 34 cm

9 5 UN

Bonecos Turma da Mônica Baby. Chico
Bento rosto em vinil, corpo em tecido com
enchimento em fibra. Atóxica. Altura 34 cm

10 5 UN
Bonecos Turma da Mônica Baby. Magali
rosto em vinil, corpo em tecido com
enchimento em fibra. Atóxica. Altura 34 cm

11 5 UN Bonecos Turma da Mônica Baby. Mônica
rosto em vinil, corpo em tecido com



enchimento em fibra. Atóxica. Altura 34 cm
VALOR TOTAL "LOTE 05 - BONECAS VINIL":R$0,00()

LOTE 06 - CASINHA DE BONECA E TUNEL LUDICO
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 3 UN

Casa de bonecas - Público Alvo -Crianças a
partir de 2 anos Características Casinha de
boneca multicolorida com no mínimo:
janelas que abrem e fecham,
porta vai e vem, tábua de passar com ferro,
telefone, pia e fogão; Balcão externo na
janela (apoio para os braços);
Acabamento sem saliência e com laterais
arredondadas; Polietileno pelo processo de
rotomoldagem, composto com aditivos
anti-estáticoe aditivo anti-UV que protejam
contra raios solares, garantindo a cor do
produto; Materiais que possibilitem a
reciclagem após o término da vida útil;
Peças multicoloridas; Não tóxico.Dimensões
Largura: 1,62m Altura: 1,64m Comprimento:
1,76m Tolerância: +/- 5%Manual de
Instrução O produto deve conter manual
de instrução em Português para
montagem,instalação e uso do brinquedo.

2 2 UN

Centopeia Bagun 4,00mt Estrutura
confecciona da em em arame de aço de
5mm de espessura e revestida em
bagunzito lavável, medindo 4metrosx50cm.
Acondicionada em sacola de TNT.

3 2 UN

Cogumelo - imita uma casa de verdade
com os seguintes acessórios: Telefone,
reloginho, florzinha giratória e portinha que
abre para pegar a pecinha. Idade
Recomendada: A partir de 2 anos. Medidas
da Embalagem: Altura: 35 cm, Largura: 39
cm, Comprimento: 32 cm

4 2 UN

Túnel Lúdico - Público Alvo Crianças a partir
de 2 anosCaracterísticas Túnel em
polietileno em estrutura rotomoldado, em
formatos diversos; Três módulos uto-
encaixáveis, vazados para visualização
interna e com possibilidades de expansão;
Duas estruturas que funcionam como
entrada e saída. Acabamento sem
saliências e com laterais arredondadas;
Composto com aditivos anti-estático e
aditivo anti-UV que protejam contra
raiossolares, garantindo a cor do produto;
Materiais que possibilitem a reciclagem
após o término da vida útil; Peças
multicoloridas; Não tóxico.Dimensões
Internas do Módulo Largura: 1,10m; Altura:
1,20m; Comprimento: 75cm; Tolerância: +/-
5%Manual de InstruçãoO produto deve
conter manual de instrução em Português
para montagem,instalação e uso do
brinquedo.

VALOR TOTAL "LOTE 06 - CASINHA DE BONECA E TUNEL LUDICO":R$0,00()

LOTE 07 - CARRINHOS



Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 4 UN

Baby cargo - 1 caminhão cegonha com 4
carrinhos, em plástico colorido, Medidas
aproximadas 44cm compr x 15cm larg x 24
cm alt, Contempla alça para transporte,
rampa traseira móvel e botão de
acionamento da rampa.

2 9 UN

CAMINHÃO CAÇAMBA ARTICULADA, rodas
grandes com aros cromados Embalagem
caixa de plástico: Comprimento: 15,00cm /
Largura: 28,50cm / Altura: 19,00cm, material
em plástico,aprovado pelo inmetro,
recomendado apartir dos 03 anos.

3 3 UN

CAMINHÃO CAÇAMBA ARTICULADA, rodas
grandes com aros cromados Embalagem
caixa de plástico: Comprimento: 15,00cm /
Largura:28,50cm / Altura: 19,00cm, material
em plástico,aprovado pelo
inmetro,recomendado apartir dos 03 anos.

4 3 UN

CAMINHÃO OBRAS, É um caminhão
especial para obras. Possui uma pá que se
movimenta para baixo e para cima e tem
rotação de 360o.Acompanha também 2
cones de inalização.Dimensões em
Centimetros: R$ 225,00 ROMA JENSEMAltura:
15.5, Largura: 12.0, Comprimento

5 9 UN

CAMINHÃO OBRAS, É um caminhão
especial para obras. Possui uma pá que se
movimenta para baixo e para cima e tem
rotação de 360o.Acompanha também 2
cones de Sinalização. Dimensões em
Centimetros: Altura: 15.5, Largura: 12.0,
Comprimento: 32.5.

6 8 UN

CAMINHÃO TIRA ENTULHO - Possui
mecanismo que permite bascular e
posicionar a caçamba de entulho no chão.
A caçamba é removível. Dimensões em
Centimetros: Altura:18.0 Largura: 12.0
Comprimento: 32.5.

7 4 UN

CAMINHÃO TIRA ENTULHO - Possui
mecanismo que permite bascular e
posicionar a caçamba de entulho no chão.
A caçamba é removível. Dimensões em
Centimetros : Altura:18.0 Largura: 12.0
Comprimento: 32.5.

8 14 UN

CARRO DE CORRIDA - Possui rodas grandes
e com aros cromados. Idade
recomendada: a partir de 3 anos.
mbalagem:Caixa de plástico,Tamanho
aproximado: Comprimento 29cm x Largura
16cm x Altura 19cm, em plástico
polipropileno atóxico, cor: vermelho.

9 27 UN

Kit Tratores - Confeccionado em plástico,
atóxico, coloridos, sendo: 01 agro trator
medindo 280x150x176mm, 01 retro
escavadeira medindo 418x165x189mm, 01
trator cata terra medindo 369x167x151mm e
01 trator agro completo medindo
381x150x204mm. Acondicionados em uma
sacola plástica.

10 32 UN Trator com escavadeira - Confeccionado



em plástico resistente, atóxico, de alta
qualidade e colorido, medindo
418x165x189mm. Acondicionado em
embalagem tipo caixa.

VALOR TOTAL "LOTE 07 - CARRINHOS":R$0,00()

LOTE 08 - JOGOS
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 1 UN

Bingo com roletas profissional, mesa
confeccionado em madeira medindo 30 x
44 cm , contendo pedras em madeira de 1
a 75, globo aramado cromado medindo
17 x 20 cm com bico regular, só cai uma
bolinha de cada vez.

2 1 UN

Jogo Banco Imobiliário; composto por
peões de metal, bandeja móvel para o
banco e cartas mais resistentes. Medidas
aproximadas da embalagem 5 cm de
altura x largura 50 x comprimento 26 cm.

3 1 UN

Jogo cara a cara composto por 2
tabuleiros plásticos , 48 molduras plásticas ,
1 folha com 48 rostos, 1 folha com 24
cartas, 1 manual de instruções, medidas
aproximadas da embalagem , alt x 43 x
largura 4,5 x comprimento 31,5 cm.

4 4 UN

Jogo da memória Animais com 24 peças
em madeira; descrição das figuras em 3
idiomas: português, espanhol e inglês.
Embalagem de papelão medindo 24cm
X5cmX18cm.

5 4 UN

Jogo da memória Brinquedos com 24
peças em madeira, descrição das figuras
em 3 idiomas: português, espanhol e inglês.
Embalagem de papelão medindo 24cm
X5cmX18cm.

6 4 UN

Jogo da memória Frutas com 24 peças em
madeira, descrição das figuras em 3
idiomas: português, espanhol e inglês.
Embalagem de papelão medindo 24cm
X5cmX18cm.

7 2 UN

Jogo de argolas MDF; confeccionado em
MDF, com 5 pinos com base de 58x7cm e 5
argolas de plástico coloridas. Embalagem
em plástico encolhivel

8 2 UN

Jogo de argolas; confeccionado em
metalão; base c/ aproximadamente
45x45cm; com 5 pinos em ferro e pontas
em polipropileno; acompanha 5 argolas.
Acondicionado em embalagem plástica
encolhível

9 6 UN

Jogo de botão brasileirão com quatro
jogos completos e seis opções de times;
contém 40 Botões; 2 Traves; 2 Bolas; 2
Palhetas; 6 Jogos de etiquetas e 4 Goleiros.
Embalagem de papelão.

10 2 UN

Jogo de dominó gigante confeccionado
em bagunzito e forrado com espuma;
medidas 33x19cm (cada peça); Qtde, 28
pçs. Embalagem, sacola plástica.

11 2 UN Jogos de dominó de subtração; Material
em MDF, nº. de peças 28; medindo 7 cm



de comprimento x 3,5 cm de largura x 0,3
cm de espessura (cada peça).
Acondicionado em embalagem de
madeira tipo estojo; medindo 19,0 cm de
comprimento x 10,5 cm de largura x 5,5 cm
de espessura.

12 4 UN

Jogos de quebra cabeça grande; temas
variados; para crianças de 06 a 07 anos;
tamanho da imagem depois de montado:
50 x 70 cm; conteúdo da embalagem: 1
puzzle com 48 Peças.

13 1 UN

Memória de cores em vinil:
Confeccionado em bagunzito, com forro
de espumas contendo 16 peças medindo
24 x 24x 3 cm. Acondicionado em sacola
plástica.

14 129 UN

Petecas; confeccionado o enchimento na
base com serragem de madeira revestido
em courino resistente e penas coloridas
artificiais; cores sortidas; Medindo
aproximadamente 15 cm.

15 1 UN
Quebra cabeça casal - casais de animais,
contendo 10 peças, base em MDF com 34
x 26cm

16 17 UN

Quebrando a cabeça com figuras
geométricas Confeccionado em MDF,
contendo 30 peças e 1 tabuleiro.
Acondicionado em embalagem madeira
tipo estojo medindo 286x286x46 mm

17 6 UN

Raquete Tênis de quadra para iniciantes,
Composição: Alumínio.Cabeça: 112 723
Cm.Comprimento: 27,5 / 69.9 Cm.Peso
Com Corda: 288g 10.2 Oz.Equilíbrio 6 Pts Hl,
Encordoada-Não, Padrão De
Encordoamento: 16 X 19, Perfil Do Aro: 21
Mm. Garantia Do Fabricante: Contra
Defeito De Fabricação.

18 2 UN

Xadrez e dama colegial; estojo tabuleiro
em MDF serigrafado na face externa do
estojo em quadrantes claros e escuros;
com 32 peças para o xadrez e 24 peças as
damas; totalizando 56 peças de plástico.
Embalagem caixa de madeira medindo
0,04x0,12x0,24cm.

VALOR TOTAL "LOTE 08 - JOGOS":R$0,00()

LOTE 09 - CORDAS, BAMBOLES, CONES
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

1 1 UN

Anel de Agilidade; Kit composto por 8
peças em MDF, medindo 53cm de
diâmetro x 1 cm de espessura.
Acondicionada em saco plástico.

2 80 UN Bambolê colorido em aro de plástico
reforçado, medindo 60cm de diâmetro

3 20 UN Bambolê colorido em aro de plástico
reforçado, medindo 90cm de diâmetro

4 220 UN
Bambolê Pequeno 60cm - colorido em aro
de plástico reforçado, medindo 60cm de
diâmetro.

88 23 UN Cone de trânsito; medindo 50cm alt.; em
plástico; na cor laranja



89 20 UN Cone de trânsito; medindo 75cm alt.; em
plástico; na cor laranja

90 45 UN Corda (individual); medindo 2,10m; em sisal
com cabo de madeira.

91 34 UN Corda medindo 5m; em sisal; cabo
revestido com tecido.

92 14 UN

Centro De Atividades Infantil Mobile Móvel
Baby CONTÉM: 1 Arco Baby, 2 bases, 9
aneis, 3 pingentes. Idade recomendada
acima 3 meses.

92 1 UN
Pula corda - Em sisal, medindo 5,00mt,
cabo em madeira, embalagem: saco
plástico.

VALOR TOTAL "LOTE 09 - CORDAS, BAMBOLES, CONES":R$0,00()

LOTE 10 - KITS
Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

93 28 UN

JOGO DE CHÁ MEU CHAZINHO - Cor: rosa
e roxo - Conteúdo: 04 copos, 04 xícaras, 04
pires, 01 jarra com tampa, 01 travessa, 01
açucareiro, 02 garfos, 02 facas, 02
colheres, 07 caixinhas, 01 toalha de papel
e adesivos. Acondicionado em caixa de
papelão. Dimensões do Produto: 39x07x31
cm - Peso Aproximado do produto: 500g -
Composição / Material: Plástico e
cartonado

94 39 UN

Kit cozinha, acompanha: 02 panelinhas,02
pratinhos,02 copos e 06 talheres (sendo 2
colheres, 2 garfos e 2 facas) total de 12
pças, nas cores roxo, rosa e branco,
dimensões: 20x12cm.

95 35 UN

Kit de Animais da Fazenda, composto por 6
bichos sendo: - 2 Porcos; 1 Vaca; 1 Boi; 1
Cavalo; 1 Cachorro; Dimensões do
Produto: 15 x 8 x 5 cm aprox. Peso
Aproximado do produto: 0,480 Kg,
Composição / Material: Plástico

96 32 UN
Kit de Beleza -Dimensões: 20 x 14 cm. Vem
com escovinha de cabelo, pente,
secador, prancha e duas presilhas

97 35 UN

Kit Ferramentas completo Confecciona do
em plástico colorido átoxico, de alta
qualidade, composto por 10pçs: furadeira,
morsa, alicate, chave de fenda, chave de
cano, serrote, martelo, chave mestre,
parafusos e porcas. Acondicionados em
embalagem tipo saco plástico, medindo
28,7 x 53cm

98 2 UN Kit Lig Trevos com 150 peças coloridas

99 32 UN Kit mecânico - Medidas: 20 x 18cm Peso:
0,211kg Embalagem: sacola plástica

100 16 UN

KIT Mega Caminhões :Caminhões
confeccionados em plástico resistente,
colorido, atóxico, composto por 4
caminhões sendo: 01 caminhão caçamba
articulável medindo 515x265x265mm e
peso bruto de 1,20kg, 01 caminhão pipa
com caçamba articulável com entradas e
saída de água medindo 515x265x265mm e
peso bruto de 1,4kg, 01 caminhão



cegonha, rampa articulável para 2
carrinhos, contém 2 carros, medindo
560x265x270mm e peso bruto de 1,6kg e 01
caminhão super escavador com braço
giratório e articulável 360º medindo
530x270x340mm e peso bruto 1,4kg/emb.
Acondicionados em sacola plástico.

101 6 UN

Kit Tênis de Mesa; composto por: 2
raquetes de madeira emborrachadas; 1
bola; 1 rede; 1 suporte. Acondicionado em
bolsa vermelha em TNT.

102 1 UN
Kit Trânsito 17 PÇ - Material em MDF, 95cm
de altura, 16 sinais e 1 semáforo.
Acondicionado em caixa de papelão.

VALOR TOTAL "LOTE 10 - KITS":R$0,00()

LOTE 11 - BRINQUEDOS EM MADEIRA
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

103 1 UN
Abaco fechado em madeira .Conte 40
argolas em 4 cores. A estrutura de
25x21cm.

104 3 UN

Alfabeto degrau móvel, 130 peças em
madeira MDF, com letra de forma
maiúscula impressa de um lado a letras
cursivas maiúscula do outro,
acondicionados em um expositor.

105 3 UN

Alfabeto ilustrado do a ao z com 69 pçs -
Material em MDF contendo 69
peças,acondicionado em caixa de
madeira, tipo estojo medindo 18cm de
comprimento x 14cm de largura x 0,7cm
de altura. Embalagem em plástico
encolhível.

106 2 UN
Alfabeto Ilustrado Inglês; material em
madeira; embalagem de madeira
medindo 14x18 cm; com 78 peças

107 1 UN

ALFABETO MÓVEL C/ 44, LETRAS; CONTÉM
44 LETRAS ACONDICIONADAS EM CAIXA DE
MADEIRA TIPO ESTOJO, MEDINDO 30cm DE
COMPRIMENTO X 24CM DE LARGURA X
0,7CM DE ALTURA. EMBALAGEM EM
PLÁSTICO ENCOLHÍVEL

108 1 UN

ALFABETO RECORTADO NA SACOLA COM
120 PEÇAS; CONTÉM 120 PEÇAS EM MDF,
MEDIDAS APROXIMADAS DAS PEÇAS
6,5CM. EMBALAGEM PLÁSTICA

109 1 UN

alfabeto silabico 356pçs - Material em MDF
contendo 359 peças, acondicionado em
caixa de madeira, tipo estojo medindo
45cm de comprimento x 30cm de largura x
0,5cm de altura. Embalagem em plástico
encolhível.

110 4 UN
Andaduo: chinelões de madeira com o
objetivo de andar em sincronia em dupla
ou em grupo.

111 1 UN

Caixa tátil; Material em MDF, contendo 1
caixa medindo 23,5cm de comprimento x
22,5cm de largura x 11,8cm de altura; com
8 pares de texturas diferentes.
Acondicionado em plástico encolhível.

112 8 UN Caminhão zôo trans: caminhão de



madeira com 4 eixos, com 12 animais em
MDF, medindo 400mmx225x90mm, pintado
em vermelho e selador, cabine com
adesivo ilustrativo

113 2 UN

Carrinho bate bate em madeira, pintada
em tinta atóxica colorida. Medida 25 cm
compr x 10 cm alt x 12 cm larg. Ao ser
puxado pela criança dois dispositivos que
fazem barulho ao bater na base do
carrinho

114 3 UN

Castelo Encantado Confeccionado em
madeira natural contendo 64 peças
gigantes, adequado para crianças acima
de 3 anos. Medindo 32x23,5x5,5cm peso
do produto 1,27 Kg embalado na caixa de
papelão.

115 2 UN

Conjunto psicomotor confeccionado em
madeira prensada (MDF) e madeira
maciça, impresso em silk-screen
policromia. Composto por 4 painéis; 2
peças medindo 31 x 31 x 3 cm; 1 peça
medindo 32,5 x 32,5 x 3 cm e 1 peça
medindo 42 x 47,5 x 3 cm.

116 5 UN

Loto leitura; Composto por 6 placas com 5
desenhos em cada uma, relativos a
palavras com4letras. Material em MDF
contendo 156 peças; acondicionado em
caixa de madeira tipo estojo; medindo
230mm de comprimento x 211mm de
largura x60mm de altura.

117 2 UN

Numeral e Qtde em madeira 30 pçs -
Confeccionado em MDF contendo30
peças. Acondicionado em caixa de
madeira tipo estojo medindo 0,25cm de
comprimento x 0,10cm de largura x 6cm
de altura. Embalagem em plástico
encolhível

118 1 UN

TABELA DE BASQUETE DECORADA, TABELA
CONFECCIONADA EM MADEIRA COM
ARCO EM FERRO E REDE DE NYLON NA
COR BRANCA , MEDINDO 60 X 45 CM.

119 1 UN

Tabela de Basquete em MDF; 9mm; com
ilustrações tipo americana; Possui aro de
ferro (36cm diâmetro) trefilado e rede de
nylon acompanhando.

120 4 UN

Tacos De Bets 70 Cm Com Bola E Casinha -
Descrição: 2 Tacos De Madeira
Serigrafado, Medindo 70 X 6 Cm, 2
Casinhas De Madeira Formando Um Tripé,
E 1 Bola. Produto Com Certificação Do
Inmetro. Material: Madeira. Idade: A Partir
De 4 Anos. Embalagem Lacrado Com
Película De P.V.C. Encolhível.Peso: 0,900
Grs. Embalagem: 73 X 11 X 6

121 2 UN

TORRE INTELIGENTE - Em madeira M.D.F
com 18 peças de 7,5x7,5cm e 45 peças
coloridas de 3,5cm. Embalagem em Caixa
de Madeira 20x20 x 8 cm

VALOR TOTAL "LOTE 11 - BRINQUEDOS EM MADEIRA":R$0,00()

LOTE 12 - ARCADA DENTARIA E ESQUELETO



Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

122 3 UN

Arcada Dentária c/ língua e escova.
Modelo confeccionado em resina plástica
emborrachada. Composto por articulação
(haste cromada), dentes (molares, pré-
molares, incisivos, caninos), língua e
escova.

123 3 UN

Esqueleto 85cm; Modelo confeccionado
em resina plástica rígida.Composto por
articulações,calota craniana,coluna
vertebral,membro superior, membro inferior
e eixo axial. Acompanha suporte cromado

VALOR TOTAL "LOTE 12 - ARCADA DENTARIA E ESQUELETO":R$0,00()

LOTE 13 - GLOBO TERRESTRE
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

124 2 UN

Globo Terrestre Político - Traz informações
precisas sobre centros populacionais, ilhas,
países, capitais, estados, cidades, etc.
Atualizado com as últimas modificações
geográficas. Informações Adicionais:
diâmetro: 30cm altura: 43cm escala:
1:42.000.000 peso base plástico: 1,2kg peso
base madeira: 1,6kg peso base ferro: 1,7kg

VALOR TOTAL "LOTE 13 - GLOBO TERRESTRE":R$0,00()

LOTE 14 - BRINQUEDOS DE ENCAIXAR
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

125 5 UN
Baú de blocos de encaixe; contendo 1000
peças tipo lego; coloridas; embalagem
plástica; dimensões 52x35x38 cm

126 1 UN

Baú monte e puxe, material em plástico de
40 x 33 x 20cm. Contendo 1000 peças
plásticas em diferentes formas: quadradas,
retangulares e algumas retangulares com
rodinhas, medindo aproximadamente 1
cm de altura e 7 cm de largura, nas cores:
azul, amarela, branca, vermelha e verde.

127 2 UN

Big Block Júnior c/ 18 pçs. Contém 18
peças plásticas quadradas, coloridas,
medindo 9cm de comprimento x 9cm de
largura e 8cm de altura, acondicionadas
em sacola plástica

128 1 UN

BRINQUEDO DE MONTAR MULTIFORMAS 29
PÇS Embalagem: Caixa de plástico,
Conteúdo da Embalagem: 1 Cabine
articulada com pá; 1 Forma de gato; 1
Forma de porco; 1 Forma de palhaço; 1
Forma de cachorro; 2 Pinos com rodas; 1
Pino quadruplo; 1 Pinos duplos; 5 Pinos
triplos; 8 Pinos simples; 2 Vagões; 1 - Cabine
simples; 1 Caçamba montada, Tamanho
Aproximado do brinquedo (C x A x L)cm:
56 x 26 x 25. Acompanha caixa
transparente com rodas e puxador.

129 4 UN

Riva Bloco nº6 - Dimensões: 11 x 15 x 39 cm.
São 126 peças (blocos coloridos), com
encaixes precisos para a criança montar e
desmontar como quiser, possibilitando a
criação de carros, aviões, robôs e muito
mais. Peças de tamanhos variados.



130 4 UN

Sacolão com 250 peças de encaixe,
confeccionado em plástico atóxico
colorido, encaixáveis, medindo 0,18 x 0,08
x 0,045 cm , acondicionado em sacola
plástica transparente com ziper.

131 1 UN

sacolao letras e numeros plasticos -
Confeccionadas em plástico
colorido,atóxico e resistente, contendo
letras e números com 1000 peças.
Acondicionadas em sacola plástica.

132 1 UN

Sacolão monta tudo - 1000 pçs - Conjunto
confeccionado em plástico rígido super
resistente e colorido contendo 1000 peças
de encaixe. Acondicionado em sacola
PVC transparente com zíper e alça.

VALOR TOTAL "LOTE 14 - BRINQUEDOS DE ENCAIXAR":R$0,00()

LOTE 15 - BRINQUEDOS DE PLASTICO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

133 20 UN

Baldinho praia completo - Confeccionado
em polipropileno de alta resistência,
contendo 6 peças, 1 baldinho com alça,
pazinha, rastelo, peneira e dois moldes de
bichinhos. Acondicionado em sacola
plástica.

134 2 UN

BICHINHOS FEITOS DE VINIL, 3PÇS - Peso:
296 g, Dimensões daembalagem (A x L x
C): 12 x 13 x 31 cm,Conteúdo da
Embalagem: 03 Bichinhos daFazenda,
Feitos em vinil especial em cores
chamativas, a partir dos 5 anos.

135 7 UN

Bolichão na Sacola - Jogo de boliche
confeccionado em polietileno de alta
densidade branco,envolvido com sliver
contendo 8 peças sendo 6 pinos de
aproximadamente 29 cm de altura x 10 de
largura e 2 bolas na colorida medindo 10
cm . Acondicionado em sacola plástica
com alça e zíper.

136 15 UN

Caixa de ferramentas infantil - vêm com as
seguintes ferramentas: Serrote, Martelo,
Chave de fenda, Alicate, Parafusos e
Chave inglesa. Medidas do Produto: Alt: 23
cm, Larg: 29 cm, Profundidade: 15 cm

137 2 UN

Carrinho supermercado com duas
carregadeiras em baixo e em cima, cor
rosa e amarelo c/ rodinhas e porta bebe,
em material plástico. Alt. aproximada 70
cm

138 50 UN

Cestas de Frutas e Legumes. A partir de 3
anos. Cestinha de mantimentos com várias
frutas e legumes. Dimensões: 19x13,5x10,5
cm. Material: plástico.

139 37 UN

Ferro de passar - Confeccionado em
Polipropileno e Polietileno, nas cores rosa e
roxo, medidas do produto: 19x9x12 cm-
Embalagem: plástica com solapa

140 8 UN

Fogãozinho - Mini cheff - Confeccionado
em plástico colorido atóxico. Acompanha
panelinhas com tampa, frigideira,
pratinhos, garfinhos, faquinhas e colheres,



forninho e torneira que sai água. Medindo
aproximadamente 62 x 28 x 58 cm.
Acondicionado em caixa de papelão
litografada.

141 10 UN

Forno microondas - Contém: 2 copos, 2
pratos e 2 coheres, 2 garfos e 2 facas.
Medidas da Embalagem: Alt: 23 cm, larg:
30 cm, Comp: 25 cm. Cor: rosa, branco e
roxo - abre a portinha e os botoezinhos
giram para programar o tempo da
comidinha ficar pronta.

142 3 UN

Geladeira - Contém: 1 forminha de
sorvete, 1 form inha de gelo, 2 garrafinhas,
6 ovos, 1 margarina, 4 forminhas de
gelatina, 2 adesivos e pingüins. Medidas
da Embalagem: Altura: 62 cm, Largura: 29
cm, Comprimento: 27 cm, cor: branca e
rosa por fora e por dentro lilás, rosa e
branca

143 2 UN

Jacaré Didático em sacola - dimensões:
26,5 x 56,5 x 11,5 cm. Contém 06 peças: 1
telefone, 6 peças - números e letras.
Aprovado pelo INMETRO. As cores do
produto podem Variar. Peso: 0,660 kg

144 7 UN

Pia Mágica - pia vira uma maletinha
portátil, acompanha: 1 recipiente para
água, 1 base para pia, 1 prateleira, 1
bomba d´água, 3 xícaras, 3 pratos, 3
colheres, 3 facas, 3 garfos, Dimensões :
A:33 L: 41 C: 43, cor: rosa, branco e roxo.

145 2 UN

PIC NIC PRINCESA -material plástico,
recomendado para maiores de 2 anos,
15,00 cm altura aproximada. Acompanha
23 peças, como taças pratos e talheres .

VALOR TOTAL "LOTE 15 - BRINQUEDOS DE PLASTICO":R$0,00()

LOTE 16 - PISCINA E ACESSORIOS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total Marca

146 3 PT

Bolinhas para Piscina (pcte c/500unid.)
Bolinhas para piscina confeccionadas em
plástico colorido e resistente medindo
24cm de diâmetro cada bolinha. Pacote
com 500 bolinhas.

147 10 UN
Bomba de ar para bola, com tecnologia
doubleaction, infla nos dois sentidos,
contém mangueira e duas agulhas.

148 1 UN

PISCINA CIRCULAR 1,30 diâmetro; material
confeccionado em espuma revestido em
bagum colorido e costura resistente.
Medindo 1,30m de diâmetro. Não
acompanha bolinhas. Indicado para
crianças até 4 anos

149 3 UN

Psicina de bolinha com as bolinhas
Contem: uma mini Piscininha inflável
980mm,Alt. 300mm, 60 bolinhas coloridas,
COM Uma bombinha de ar

VALOR TOTAL "LOTE 16 - PISCINA E ACESSORIOS":R$0,00()

LOTE 17 - CENTRO DE ATIVIDADES
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total
150 4 UN Centro de Atividades Baby -



confeccionado em plástico resistente e
colorido. Contém espelho giratório,
pingentes desmontáveis e chocalhos nas
laterais. Medindo: 49,5 x 56 x 57cm e com
peso de 1,2460 kg. Indicado para crianças
mais de 3 meses. Acondicionado em
embalagem tipo caixa.

151 1 UN

Linha de Atividades - Linha de
Movimentação Ativa. Conjunto
confeccionado em madeira e arcos
plásticos, acondicionado em caixa de
papelão contendo 68 peças sendo: 10
bases para arco em formatoT medindo
220x225mm, 04 bases para bastão em
formato X medindo 220x220mm, 08
bastões em madeira e revestido em
plástico medindo 1080mm, 05 arcos
coloridos em plástico medindo 800mm de
diâmetro, 03 semiarcos coloridos em
plástico medindo 800mm de diâmetro, 04
bases para semiarcos em madeira
medindo 250x65x30mm, 03 pranchas de
equilíbrio em madeira medindo 1000mm,
04 bases para prancha em madeira
medindo 250mm, 01 base de madeira
para jogo de argola em formato X
medindo 400mm, 05 pinos coloridos em
madeira para jogo de argolas medindo
100mm, 05 argolas coloridas de PVC
medindo 100mm, 08 bases de madeira em
formato T para suporte das barras medindo
220x220mm e 08 suportes em quatro alturas
diferentes medindo respectivamente
20mm, 30mm, 40mm e 50mm.

152 3 UN

Van de brinquedo galinha pintadinha,
13x20x11 cm - Cores vibrantes e alegres.
Possui porta que abre e fecha e rodas livres
que se movimentam individualmente. As
janelas possuem diferentes formas
geométricas com peças de encaixe que
vão auxiliar tanto na coordenação Motora
quanto na percepção das diferentes
formas. A mini van é toda ilustrada com
figuras adesivas dos personagens. O
brinquedo possui o selo de qualidade
INMETRO. É recomendado para crianças a
partir de um ano. Altura: 13,00 cm, Largura:
11,00 cm, Profundidade: 20,00 cm, em
Plástico.

VALOR TOTAL "LOTE 17 - CENTRO DE ATIVIDADES":R$0,00()

LOTE 18 - NUMEROS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total

153 12 UN

Alinhavos de Números, Contendo 10
placas e 10 cordões coloridos,
medindo18x18x0,3cm(cada),
acondicionado em caixa de papelão
medindo 24,5cm de comprimento x 22cm
de largura x 4cm de altura. Embalagem
em plástico encolhível.

154 1 UN Caixa de Alinhavo 40 placas; Material em



MDF, nº. de peças 40, placas medindo 18 x
18 x 0,3cm (cada). Embalagem de
papelão medindo 41,5 x 21,7 x 16 cm.

155 2 UN

Formas e Números MDF; Confeccionado
em MDF, 9 pinos de encaixe com 46
diferentes formas colorido em EVA,
números em braille. Medidas base 48,5 cm
x 28,5cm x 0,08 cm.

156 1 UN

loto tabuada - Contém 100 , peças,
acondicionadas em 01 caixa de madeira,
tipo estojo, medindo 0,23cm de
comprimento x 0,19cm de largura x 0,6cm
de altura. Embalagem em plástico
encolhível. Indicado para crianças a partir
de 4 anos.

157 6 UN
Material Dourado; caixa em MDF; 611
peças; medindo 23,5 x 23,5 x 12 cm, com 4
divisórias interna e tampa de correr.

VALOR TOTAL "LOTE 18 - NUMEROS":R$0,00()

LOTE 19 - QUEBRA CABEÇAS DE DOMINOS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total

158 2 UN

ANIMA BICHOS -quebra cabeça em
plástico. Contem 1 base
e 6 peças para encaixar, em formato de
bichos, indicado para +12 meses .

159 7 UN
Domino de plastico colorido com 24 peças,
sendo: medidas de peça: 2.50x4.50 e
Medida da caixa: 16.50x4.50.

160 2 UN

Dominó de vinil Gigante de Animais,
confeccionado em vinil medindo 33 cm de
comprimento x 20 cm de largura x 2 cm de
altura, acondicionado em sacola plástica.

161 3 UN

Domino Gigante de Animais:
Confeccionado em espuma revestido em
bagunzito, com impressão de animais bem
conhecidos contendo 28 peças medindo
aproximadamente 34 cm de altura x 18 cm
de largura x 2 cm de espessura.
Acondicionado em sacola plástica

VALOR TOTAL "LOTE 19 - QUEBRA CABEÇAS DE DOMINOS":R$0,00()

LOTE 20 - ASSENTOS
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total

162 11 UN

Cavalinho de balanço - O cavalinho possui
pegadores confortáveis, assentos largos e
estáveis. O assento baixo foi projetado
para facilitar a montaria da criança.
Desenvolvido pelo sistema de
rotomoldagem, Medindo 84,0 cm de
comprimento 26,0 x cm de largura x 50,0
cm de altura.

163 4 UN

Dados Pedagógico Vinil; Confecciona do
em espuma revestido em vinil colorido,
medindo 20cmx20cm. A condicionado em
embalagem plástica

164 1 UN

Puff confeccionado em corino colorido
com enchimento colorido com
enchimento em flocos mistos, com
costuras duplas em formato de Joaninha.



Obs. medindo aproximadamente 1,20 de
diametro e 40cm de altura.

165 7 UN Senta bebe com assento Comprimento: 50
cm Largura: 58 cm Altura: 17 cm

166 6 UN
Tapete De Atividades Festa Selvagem -
Winfun Medidas: 0,24cm larg) x
0,52cm(alt)x0,72(comp)

VALOR TOTAL "LOTE 20 - ASSENTOS":R$0,00()

LOTE 21 - TRICICLO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total

167 6 UN

TRICICLO (cor rosa ou azul) - Assento
anatômico com baixa distância do solo:
confortável e com altura ideal para a
criança subir e descer de forma fácil e
segura, Idade sugerida: a partir de 1 ano,
Peso máximo: 19 kg,Altura máxima106cm,
Dimensões (C,L,A) 56.5 X 45 X 43.5

VALOR TOTAL "LOTE 21 - TRICICLO":R$0,00()

LOTE 22 - AVENTAL DE FELTRO E CALENDARIO EM TECIDO
Item Qtde Unid Descrição Vl. Unit Vl. Total

168 5 UN

Avental Contando histórias feito em feltro
72x57cm, com dedoches móveis dos
personagens. Temas João e o Pé de
feijão(1); Chapeuzinho Vermelho(1);
Branca de Neve e os sete anões e Arca de
Noé(1).

169 5 UN
Calendário em tecido com mês; ano; dia
do mês; dia da semana; clima do dia e
estações; medindo aprox. 1mx1m

VALOR TOTAL "LOTE 22 - AVENTAL DE FELTRO E CALENDARIO EM TECIDO":R$0,00()

Fornecedor: _____________________________________________________________________

CNPJ nº. ________________________________________________________________________

Valor Global: R$ ___________ (_________________________________________________)

Validade da proposta : __________________________________________________________

Condições de pagamento : _____________________________________________________

Conta Bancária para pagamento: ________________________________________________

___________, ___ de __________ de 2017.

Carimbo da Empresa
Assinatura do Responsável

Nota:

 Os produtos cotados deverão atender a legislação a eles pertinentes.
 O preço proposto deverá ser orçado pelo valor total dos produtos, já computados

impostos, taxas e demais encargos.



ANEXO II – MINUTA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS



ANEXO II
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 032/2017
PROCESSO: Nº 142/2017

Aos ________________________, na sede da Prefeitura Municipal de Tarumã, localizada na
Rua Aroeira, nº 482 – Vila das Arvores, representada neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal,
OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n.º 4.758.458-0 -
SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF
sob o n.º 403.647.128-72, residente domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de
Tarumã, do Estado de São Paulo, e de outro lado as empresas a seguir descritas e
qualificadas nos termos da Lei nº. 8.666/93, 10.520/02, e Decreto Municipal nº _____/____, e
as demais normas legais aplicáveis, todos representados conforme documento de
credenciamento ou procuração inserta nos autos, conforme a classificação das propostas
apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preço nº ___/2017, Ata de Julgamento
de Preços, publicada no Diário Oficial Do Estado, e homologado pelo Sr. Prefeito Municipal,
as Fls, _____, do processo acima referenciado, Resolve registrar os preços para aquisição
eventual de ________________________, para esta municipalidade, conforme condições
constantes do Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços
oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 1º lugares no certame
acima numerado, como segue:
Exemplo:

I – DO OBJETO:

1.1. Registro de Preços para aquisição eventual de brinquedos e materiais pedagógicos, nas
quantidades e de acordo com as especificações previstas no anexo I e Edital
correspondente, de acordo com as requisições expedidas pelas Secretarias solicitantes.

II – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses a partir da data de
sua assinatura.

2.2. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”,
do inciso II do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

2.3. Mesmo comprovado a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art.
65 da Lei nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo Licitatório.

2.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Proponente
registrado será convocado pela Administração Municipal, para a devida alteração do
valor registrado em Ata.

2.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Administração não
será obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização

Item Qtde Unid. Descrição Vl. Unitário Vl. Total



de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

III DAS PENALIDADES

3.1. Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02, ficará impedida de licitar e contratar com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de 5 anos, sem prejuízo das multas
previstas neste Edital e das demais penalidades legais, a licitante que:

a) não retirar a Nota de Empenho, no prazo de Edital;
b) apresentar documentação falsa;
c) deixar de entregar os documentos exigidos para o certame;
d) retardar, falhar ou fraudar a execução da obrigação assumida;
e) não mantiver a proposta;
f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
g) Deixar de assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, dentro de 05 (cinco)
dias úteis, contados da data de recebimento da notificação;

3.2. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 8.666/93 e do Decreto nº. 775/2006, a
adjudicatária ficará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a
previa e ampla defesa as seguintes penalidades:

3.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto desta Licitação:

a) multa de 10%, sobre o valor total da proposta, e juros de 1% ao mês, pela permanência
do atraso ou fração equivalente, incididos sobre o valor da multa;

3.2.2. Pela Inexecução parcial ou total do contrato:

a) advertência;
b) multa de até 10% sobre o valor homologado;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 02(dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

3.3. A formalização da aplicação das penalidades descritas nas alíneas “c” e “d” do
subitem 3.2.2 desta clausula determina a necessária publicação no Diário Oficial do Estado;

3.4. O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo, poderá ser
descontado de pagamentos eventualmente devidos por esta Municipalidade à
adjudicatária ou através de cobrança judicial;

3.5. A aplicação das multas ora previstas não impede que a autoridade competente
cancele o Registro de Preços do licitante e/ou aplique outras penalidades previstas nos
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93.

3.6. Contra a aplicação das penas definidas nas letras “a”, “d” e “c” do subitem 3.2.2. desta
clausula, caberá recurso a ser interposto no prazo de 05 dias úteis, contados da data da
intimação do ato e dirigido ao Presidente da Comissão Municipal de Licitação. O recurso
deverá ser entregue à Comissão Municipal de Licitação, da contratante, que terá 05 (cinco)
dias úteis para instruí-lo com relatório das próprias razões. Antes e nesse mesmo prazo, a
Comissão poderá reconsiderar e prover o pedido.



IV – DOS PREÇOS

4.1. O preço ofertado palas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o
especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão para
Registro de Preços nº ___/2017.

4.2. Em cada fornecimento de equipamento decorrente desta Ata, serão observadas,
quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão para Registro de
Preços nº ___/2017 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.

V – DA FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

5.1. Da forma: Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário a
manutenção da prestação de serviços da municipalidade (sem quantidades mínimas), em
atendimento às requisições expedidas pelas Secretarias Municipais, assinadas pelo
responsável, sendo que as entregas deverão obedecer ao respectivo cronograma.

5.2. Local de entrega: Nos locais indicados de acordo com as requisições expedidas pelas
Secretarias solicitantes.

5.2. Prazo: A primeira requisição, acompanhada do respectivo cronograma de entrega,
será fornecida a fornecedora, sendo que o mesmo não fixará prazo inferior a 10 (dez) dias
para início do fornecimento.

5.3. O prazo de entrega dos produtos deverá ser de, no máximo, 10 (10) dias, a contar do
recebimento da Nota de Empenho correspondente.

5.4. O objeto da presente licitação, somente será recebido se não houver a constatação de
qualquer irregularidade. Em havendo irregularidades a contratante poderá:

5.4.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente;

5.4.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) dias,
contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados
inicialmente.

VI – DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado, após o recebimento definitivo do bem e ou serviço,
mediante emissão de Nota Fiscal, devidamente entregue e lançada junto ao Almoxarifado
Municipal, conferida e assinada pela unidade a que se destina, encaminhado para
tramitação do Processo de instrução e liquidação junto ao Departamento de
Contabilidade, no prazo de até dez dias úteis.

6.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

6.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou
recebimento em carteira.



6.4. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega total dos produtos contidos no
empenho.

6.5. Para efeito de pagamento, só serão aceitas pela Administração Pública da(s)
empresa(s) contratada(s), emissão de Nota Fiscal Eletrônica dos produtos entregues,
conforme disciplina a Portaria CAT n°162/2010.

VII – DAS OBRIGAÇÕES DOS CONTRATANTES

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. Fiscalizar e acompanhar a prestação do serviço objeto licitado;

7.1.2. Efetuar o pagamento ajustado, à vista das notas fiscais, devidamente atestadas pelo
setor competente.

7.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
detentora da Ata.

7.1.4. Recusar com a devida justificativa qualquer material entregue fora das especificações
constantes na proposta da CONTRATADA.

7.1.5. A licitante vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
PREFEITURA, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos, esclarecimentos
solicitados e atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a
Nota Fiscal, qual deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta.

7.1.6. Com a finalidade de controlar e fiscalizar, fica o servidor público municipal, Sr.(a).
____________, portador da Cédula de Identidade RG n.º ________ e inscrito no CPF n.º
_________, designado a atuar na função de Gestor do Contrato.

7.2. São obrigações da Contratada:

7.2.1. Fornecer o objeto licitado em conformidade com as especificações técnicas exigidas
por este edital, Memorial descritivo e em consonância com o Preço Registrado, sob pena
de serem rejeitados os itens irregulares;

7.2.2. Manter, durante toda a Vigência da Ata de Registro de Preço, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

7.2.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas
pela Contratante;

7.2.4. Arcar com eventuais prejuízos causadas a Administração e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;

7.2.5. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, Estadual
e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame.

7.2.6. Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente
certame, salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador.



7.2.7. Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em partes, às
suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou deteriorada.

7.2.8. Os materiais entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele pertinente e
as exigidas no edital.

7.2.9. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão
constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de
fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração.

7.2.10. O não cumprimento total ou parcial por parte da Contratada ensejará a sua rescisão
independentemente de notificação ou interpolação judicial ou extra-judicial, que se
processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº. 8.666/93.

VIII - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO

8.1. O detentor da Ata terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo
administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

8.1.1. A pedido, quando:

a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior.

8.1.2. Por iniciativa do MP, quando o detentor da Ata:

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado.

b) Não mantiver as condições de habilitação ou qualificação técnica exigidas no processo
licitatório.

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.

e) Se recusar a fornecer os equipamentos nos prazos estabelecidos neste Edital e seus
anexos.

f) Na ocorrência de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

8.3. A Ata de Registro de Preços será cancelada automaticamente:

8.3.1. Por decurso de prazo de vigência.

8.3.2. Quando não restarem fornecedores registrados.

IX – DAS DIPOSIÇÕES FINAIS

9.1. Integram esta Ata, o edital do Pregão para registro de Preços nº ________, e seus anexos,
as propostas das empresas...................................., classificadas em 1º(s) lugares,
respectivamente, no certame supra numerado.



9.2. Fica eleito o Foro de Assis, SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização
da presente Ata.

9.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis 8.666/93, 10.520/02 e demais
normas aplicáveis.

Tarumã __ de ________ de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ
OSCAR GOZZI

PREFEITO MUNICIPAL

NOME DA EMPRESA
REPRESENTANTE LEGAL – RG, CPF

Testemunhas:

1.__________________________
Sandra Regina de Almeida Moura
RG nº 25.497.743-1 SSP/SP

2.___________________________
Louise Caroline G. C. Prado
RG n° 001.523.129 SSP/MS



ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES



MODELO DE DECLARAÇÕES

D E C L A R A Ç Ã O (fora do Envelope)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ___/2017, sob as penas da Lei, que cumpre

plenamente aos requisitos de habilitação, e que somente entregará envelopes contendo a

“PROPOSTA COMERCIAL” e “HABILITAÇÃO”.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº. documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (credenciamento)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ___/2017, sob as penas da Lei, que a sobredita

empresa se enquadra perfeitamente nos exatos termos do artigo 3º da Lei Complementar n°.

123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta, portando, a exercer o direito de preferência

como critério de desempate no procedimento licitatório, conforme disposição contida no

item 3, do presente Edital.

DECLARO, outrossim, que a empresa não está

enquadrada em qualquer impedimento previsto no artigo 3º, parágrafo 4º, da LC n.º 123/06.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________
Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (envelope Documentação)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ___/2017, sob as penas da Lei, que inexistem

fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se fazem,

até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas no art. 27, da Lei nº. 8666/93 e

suas posteriores alterações.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador

Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O (envelope Documentação)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo
Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ___/2017, para fins do disposto no inciso V do
artigo 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854/99, que não emprega menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis
anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )
(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Declara também que atende às normas relativas à
saúde e segurança do trabalho, para fins do determinado no parágrafo único, art. 117,
Constituição do Estado de São Paulo.

E ainda, na qualidade de empregadora, não tem
como Sócio, Representante, Administrador, Diretor, Gerente ou Empregado, pessoa
condenada por crime ou contravenção penal, em razão da prática de atos de preconceito
de raça, cor, sexo ou estado civil, ou pela adoção de práticas inibidoras, atentatórias ou
impeditivas do exercício do direito à maternidade ou de qualquer outro critério
discriminatório para a admissão ou permanência da mulher ou homem no emprego, nos
termos da Lei Estadual nº 10.218 de 12/02/99.

___________, _____ de ________ de 2017.

_______________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



D E C L A R A Ç Ã O

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

DECLARAR, para fins de participação no Processo

Licitatório nº. ___/2017 – Pregão Eletrônico nº. ____/2017, sob as penas da Lei, que cumpre e

está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância

do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º, da Constituição Federal.

Era o que tinha a declarar, a fim de produzir os efeitos

jurídicos e legais de direito.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________

Razão Social da Empresa
Nome do Responsável/Procurador
Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR (envelope documentação)

(Razão Social da Empresa), estabelecida a Rua

____________ nº ____ - (bairro), no município de

_________________, Estado de _____________, inscrita no

C.N.P.J. sob nº _____________________, Inscrição

Estadual nº _______________________, neste ato

representada por seu (sócio/procurador), no uso de

suas atribuições legais,vem:

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão

social/CNPJ) .................................... não está impedida de licitar ou contratar com a

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob

controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas.

___________, _____ de ________ de 2017.

________________________________

Razão Social da Empresa

Nome do Responsável/Procurador

Cargo do Responsável/Procurador

Nº documento identidade



MODELO DE PROCURAÇÃO

Eu,...................................................(sócio proprietário), residente na

rua ........................................................, na cidade de ..........................., portador da

RG ............................. e CPF............................................, venho por meio desta, nomear o

Senhor(a)......................................................, portador do RG...................................., residente a

rua............................................................., nº...............,como meu bastante procurador, para o

fim especial de representar a empresa ............................................................, situada a rua

(Avenida)..................................., nº, na cidade de ..............................................................., Estado

de ...................................., CNPJ....................................... e Inscrição

Estadual............................................., junto a Prefeitura Municipal de Tarumã, SP, no edital de

Licitação................., Modalidade Pregão, nº. ........, para efetuação de lances de preços e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da minha empresa acima

citada, inclusive para assinatura da Ata de Registro de Preços.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente declaração.

____________________ de ___________ de 2017.

__________________________

Assinatura



ANEXO IV - MARCAS HOMOLOGADAS



Marcas Homologadas
Processo nº. 142/2017 – Pregão Eletrônico nº. 032/2017.

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de brinquedos e materiais pedagógicos.

LOTE 01 - BALANÇO, GANGORRA, ESCORREGADOR E GIRA GIRA
Item Unid. Descrição Marca homologada

3 UN

Gangorra Crocodilo - Descrição: Confeccionado em plástico
colorido, atóxico, rotomoldado, resistente, em formato de
crocodilo, medindo aproximadamente: 1,43m de comprimento x
0,37cm de largura x 0,44cm de altura.

LIG LIG

5 UN

Gangorra minhoca - Confeccionada em plástico colorido,
átoxico, rotomoldado, resistente, em formato de minhoca,
medindo 0,75cm de comprimento x 0,26cm de largura 0,48cm de
altura

XALINGO

6 UN

Gira gira - Carrossel - Público Alvo Crianças a partir de 2 anos
características " Peça composta por três partes: base, assentos e
volante; Base com textura antiderrapante; Volante central;
Acabamento sem saliências e com laterais redondas; Três
assentos anatômicos e apoio para os pés; Polietileno pelo
processo de rotomoldagem, composto com aditivos anti-estático
e aditivo anti-UV que protejam contra raios solares, garantindo a
cor do produto; Materiais que possibilitem a reciclagem após o
término da vida útil; Em diversas cores; Não tóxico.Dimensões
Diâmetro: 1,05m Altura: 55cm Tolerância: +/- 5%Manual de
Instrução O produto deve conter manual de instrução em
português para montagem,instalação e uso do brinquedo.

FRESO

7 UN
Gira gira para 4 lugares, formato de pato. Confeccionado em
plástico rígido medindo: 91 x 91 x 70cm. Indicado para crianças
acima de 2 anos.

XALINGO

LOTE 02 - BOLAS
Item Unid. Descrição Marca Homologada

1 UN Bola bobath, descrição confecção em plástico medindo 80 cm
de diametro, acondicionada em embalagem plástica TOPPER/PENALTY

2 UN Bola de basketball; oficial; tamanho masculino; matrizada,
confeccionada com borracha TOPPER/PENALTY

3 UN Bola de basketball; oficial; tamanho mirim; matrizada;
confeccionada com borracha TOPPER/PENALTY

7 UN

Bola de frescobol numero 03, CONFECCIONADA EM BORRACHA
DE ALTA RESISTÊNCIA, NÍVEIS AMADOR OU COMPETIDOR. MAIS
VELOCIDADE E DURABILIDADE. Dimensões do produto: Peso: 0,15
g

TOPPER/PENALTY

8 UN
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - MODELO MATÍS - COM AS S
GUINTES CARACTERÍSTICAS: TAMANHO 64/66 CM - PESO 360/390 G
- CAMARA BUTIL - COSTURADA = PVC - MIOLO REMOVÍVEL

TOPPER/PENALTY

9 UN
bola de futebol de campo storn oficial - Oficial de campo,
costurada a máquina, com 32 gomos, confeccionada em PVC +
EVA, medindo 68- 70cm, 410-450g., câmara butil e miolo

TOPPER/PENALTY

10 UN

BOLA DE FUTSAL - MODELO MATIS 500 - COM AS SEGUINT S
CARACTERÍSTICAS: TAMANHO 61/64 CM - PESO 410/440 G -
CÂMARA AIRBILITY - MATRIZADA - PVC - MIOLO SLIP SYSTEM
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.

TOPPER/PENALTY



11 UN
Bola Oficial de Handebol, tamanho Infantil, costurada ou
matrizada, com 32 gomos, confeccionada com PVC, 49-51 cm,
230 – 270 g, câmara Airbility, miolo removível e lubrificado.

TOPPER/PENALTY

13 UN
Bola Futebol de 5 Com Guizo; Peso: 410-440g; circunferência: 61-
64 cm; Câmara Airbility; costurada a mão; Miolo Slip System
removível e lubrificado

TOPPER/PENALTY

14 UN
Bola de Volei Oficial PVC MG 5500, Circunferencia Minima de 65 -
67, Peso Minimo de 260 - 280 Gr, Camara Arbility Matizada,Miolo
Silp System Removivel e Lubrificado

TOPPER/PENALTY

LOTE 03 - BONECAS FRUTINHAS

Item Unid. Descrição Marca homologada

1 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito macias e resistentes a
água. Cada uma apresenta um cheirinho diferente. Além de uma
roupinha encantadora.- Banana, Dimensões do produto: Altura:
21,5 cm, Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

COTIPLAS

2 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito macias e resistentes a
água. Cada uma apresenta um cheirinho diferente. Além de uma
roupinha encantadora.- Café, Dimensões do produto: Altura: 21,5
cm, Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

COTIPLAS

3 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito macias e resistentes a
água. Cada uma apresenta um cheirinho diferente. Além de uma
roupinha encantadora.- Cereja, Dimensões do produto: Altura: 21,5
cm, Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm.

COTIPLAS

4 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito macias e resistentes a
água. Cada uma apresenta um cheirinho diferente. Além de uma
roupinha encantadora.- Framboesa, Dimensões do produto: Altura:
21,5 cm,Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm"

COTIPLAS

5 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito macias e resistentes a
água. Cada uma apresenta um cheirinho diferente. Além de uma
roupinha encantadora.- Goiaba, - Dimensões do produto: Altura:
21,5 cm, Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

COTIPLAS

6 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito macias e resistentes a
água. Cada uma apresenta um cheirinho diferente. Além de uma
roupinha encantadora.- Morango, Dimensões do produto: Altura:
21,5 cm, Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

COTIPLAS

7 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito macias e resistentes a
água. Cada uma apresenta um cheirinho diferente. Além de uma
roupinha encantadora.- Pêssego, Dimensões do produto: Altura:
21,5 cm, Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

COTIPLAS

8 UN

Boneca Coleção Frutinhas em vinil, muito macias e resistentes a
água. Cada uma apresenta um cheirinho diferente. Além de uma
roupinha encantadora.- Pitanga, Dimensões do produto: Altura:
21,5 cm, Largura: 14,5 cm, Comprimento: 7,5 cm

COTIPLAS

LOTE 04 - BONECAS DE PANO
Item Unid. Descrição Marca homologada

5 UN

Boneca Emília - Confeccionada em pano revestido c/ TNT,
medindo 42cm de altura, com cabeça e mãozinhas em vinil e
cabelo de lã nas cores amarelo e vermelho, e vestido colorido.
Acondicionada em saco plástico.

SIDERAL

8 UN
Boneca Pink – Confeccionada em pano revestido c/ tecido que já
forma sua roupinha, medindo 31cm de altura, com cabeça e
mãozinhas em vinil, cabelo em lã na cor rosa e com lacinho rosa.

SIDERAL



Acondicionada em saco plástico

LOTE 05 - BONECAS VINIL
Item Unid. Descrição Marca homologada

1 UN

Boneca bebê, medindo 40 cm: Boneca confeccionada em vinil e
plástico (cabeça em vinil e corpo em plástico), medindo, 40cm de
altura, acompanha um lindo vestidinho e uma tiara em tecido.
Acondicionada em sacola plástica.

MARALEX

2 UN

Boneca Dolls - Laço Rosa - Material Predominante: Plástico.
Tamanho Aproximado da Boneca: 21cm. Medidas com
embalagem: Largura: 14.00 (cm), Altura: 16.00 (cm) e
Profundidade: 12.00 (cm).

TOYS

3 UN
BONECA NENEQUINHA BRANCA COM VESTIDO E TOUCA -
Acompanha um berço de balanço. Vestido rosa e touca rosa.
Altura 26cm . fabricada em vinil atóxico.

TOYS

4 UN
BONECA NENEQUINHA BRANCA COM VESTIDO E TOUCA -
Acompanha um berço de balanço. Vestido rosa e touca rosa.
Altura26cm . fabricada em vinil atóxico.

TOYS

5 UN
BONECA NENEQUINHA NEGRA COM VESTIDO LARANJA - altura 26
cm, fabricada em vinil atóxico. Vem com um lindo vestido laranja e
laço na cabeça.

TOYS

6 UN
BONECA NENEQUINHA NEGRA COM VESTIDO LARANJA - altura 26
cm, fabricada em vinil atóxico. Vem com um lindo vestido laranja e
laço na cabeça.

TOYS

7 UN

BONECA ROSINHA; Faixa Etária +2 anos. Altura: 25 cm, fabricada
em vinil atóxico, possui toque macio, além de delicada vem com
um lindo vestido rosa e um lacinho na cabeça, Não recomendável
para menores de 03 anos.

MULTIBRINK

8 UN Bonecos Turma da Mônica Baby. Cascão, rosto em vinil, corpo em
tecido com enchimento em fibra. Atóxica. Altura 34 cm MULTIBRINK

9 UN Bonecos Turma da Mônica Baby. Chico Bento rosto em vinil, corpo
em tecido com enchimento em fibra. Atóxica. Altura 34 cm MULTIBRINK

10 UN Bonecos Turma da Mônica Baby. Magali rosto em vinil, corpo em
tecido com enchimento em fibra. Atóxica. Altura 34 cm MULTIBRINK

11 UN Bonecos Turma da Mônica Baby. Mônica rosto em vinil, corpo em
tecido com enchimento em fibra. Atóxica. Altura 34 cm MULTIBRINK

LOTE 06 - CASINHA DE BONECA E TUNEL LUDICO
Item Unid. Descrição Marca homologada

3 UN

Cogumelo - imita uma casa de verdade com os seguintes
acessórios: Telefone, reloginho, florzinha giratória e portinha que
abre para pegar a pecinha. Idade Recomendada: A partir de 2
anos. Medidas da Embalagem: Altura: 35 cm, Largura: 39 cm,
Comprimento: 32 cm

CALESITA

4 UN

Túnel Lúdico - Público Alvo Crianças a partir de 2
anosCaracterísticas Túnel em polietileno em estrutura rotomoldado,
em formatos diversos; Três módulos uto-encaixáveis, vazados para
visualização interna e com possibilidades de expansão; Duas
estruturas que funcionam como entrada e saída. Acabamento sem
saliências e com laterais arredondadas; Composto com aditivos
anti-estático e aditivo anti-UV que protejam contra raiossolares,
garantindo a cor do produto; Materiais que possibilitem a
reciclagem após o término da vida útil; Peças multicoloridas; Não

FRESO



tóxico.Dimensões Internas do Módulo Largura: 1,10m; Altura: 1,20m;
Comprimento: 75cm; Tolerância: +/- 5%Manual de InstruçãoO
produto deve conter manual de instrução em Português para
montagem,instalação e uso do brinquedo.

LOTE 07 - CARRINHOS
Item Unid. Descrição Marca homologada

1 UN

Baby cargo - 1 caminhão cegonha com 4 carrinhos, em plástico
colorido, Medidas aproximadas 44cm compr x 15cm larg x 24 cm
alt, Contempla alça para transporte, rampa traseira móvel e botão
de acionamento da rampa.

BIG STAR

2 UN

CAMINHÃO CAÇAMBA ARTICULADA, rodas grandes com aros
cromados Embalagem caixa de plástico: Comprimento: 15,00cm /
Largura: 28,50cm / Altura: 19,00cm, material em plástico,aprovado
pelo inmetro, recomendado apartir dos 03 anos.

ROMA WORKERS

3 UN

CAMINHÃO CAÇAMBA ARTICULADA, rodas grandes com aros
cromados Embalagem caixa de plástico: Comprimento: 15,00cm /
Largura:28,50cm / Altura: 19,00cm, material em plástico,aprovado
pelo inmetro,recomendado apartir dos 03 anos.

ROMA WORKERS

4 UN

CAMINHÃO OBRAS, É um caminhão especial para obras. Possui
uma pá que se movimenta para baixo e para cima e tem rotação
de 360o.Acompanha também 2 cones de inalização.Dimensões
em Centimetros: R$ 225,00 ROMA JENSEMAltura: 15.5, Largura: 12.0,
Comprimento

ROMA JESEM

5 UN

CAMINHÃO OBRAS, É um caminhão especial para obras. Possui
uma pá que se movimenta para baixo e para cima e tem rotação
de 360o.Acompanha também 2 cones de
Sinalização.Dimensõesem Centimetros: Altura: 15.5, Largura: 12.0,
Comprimento: 32.5.

ROMA JESEM

6 UN

CAMINHÃO TIRA ENTULHO - Possui mecanismo que permite bascular
e posicionar a caçamba de entulho no chão. A caçamba é
removível. Dimensões em Centimetros : Altura:18.0 Largura: 12.0
Comprimento: 32.5.

ROMA JESEM

7 UN

CAMINHÃO TIRA ENTULHO - Possui mecanismo que permite bascular
e posicionar a caçamba de entulho no chão. A caçamba é
removível.Dimensões em Centimetros : Altura:18.0 Largura: 12.0
Comprimento: 32.5.

ROMA JESEM

8 UN

CARRO DE CORRIDA - Possui rodas grandes e com aros cromados.
Idade recomendada: a partir de 3 anos. mbalagem:Caixa de
plástico,Tamanho aproximado: Comprimento 29cm x Largura 16cm
x Altura 19cm, em plástico polipropileno atóxico, cor: vermelho.

BIG STAR

9 UN

Kit Tratores - Confeccionado em plástico, atóxico, coloridos, sendo:
01 agro trator medindo 280x150x176mm, 01 retro escavadeira
medindo 418x165x189mm, 01 trator cata terra medindo
369x167x151mm e 01 trator agro completo medindo
381x150x204mm. Acondicionados em uma sacola plástica.

MAP TOYS

10 UN
Trator com escavadeira - Confeccionado em plástico resistente,
atóxico, de alta qualidade e colorido, medindo 418x165x189mm.
Acondicionado em embalagem tipo caixa.

ROMA JESEM

LOTE 08 - JOGOS
Item Unid. Descrição Marca homologada

1 UN
Bingo com roletas profissional, mesa confeccionado em madeira
medindo 30 x 44 cm , contendo pedras em madeira de 1 a 75,
globo aramado cromado medindo 17 x 20 cm com bico regular, só

XALINGO



cai uma bolinha de cada vez.

2 UN

Jogo Banco Imobiliário; composto por peões de metal, bandeja
móvel para o banco e cartas mais resistentes. Medidas
aproximadas da embalagem 5 cm de altura x largura 50 x
comprimento 26 cm.

ESTRELA

3 UN

Jogo cara a cara composto por 2 tabuleiros plásticos , 48 molduras
plásticas , 1 folha com 48 rostos, 1 folha com 24 cartas, 1 manual de
instruções, medidas aproximadas da embalagem , alt x 43 x largura
4,5 x comprimento 31,5 cm.

ESTRELA

4 UN
Jogo da memória Animais com 24 peças em madeira; descrição
das figuras em 3 idiomas: português, espanhol e inglês. Embalagem
de papelão medindo 24cm X5cmX18cm.

SINQUE

5 UN
Jogo da memória Brinquedos com 24 peças em madeira,
descrição das figuras em 3 idiomas: português, espanhol e inglês.
Embalagem de papelão medindo 24cm X5cmX18cm.

CARLU

6 UN
Jogo da memória Frutas com 24 peças em madeira, descrição das
figuras em 3 idiomas: português, espanhol e inglês. Embalagem de
papelão medindo 24cm X5cmX18cm.

CARLU

7 UN
Jogo de argolas MDF; confeccionado em MDF, com 5 pinos com
base de 58x7cm e 5 argolas de plástico coloridas. Embalagem em
plástico encolhivel

NATALI BRINK

8 UN

Jogo de argolas; confeccionado em metalão; base c/
aproximadamente 45x45cm; com 5 pinos em ferro e pontas em
polipropileno; acompanha 5 argolas. Acondicionado em
embalagem plástica encolhível

NATALI BRINK

9 UN
Jogo de botão brasileirão com quatro jogos completos e seis
opções de times; contém 40 Botões; 2 Traves; 2 Bolas; 2 Palhetas; 6
Jogos de etiquetas e 4 Goleiros. Embalagem de papelão.

XALINGO

10 UN
Jogo de dominó gigante confeccionado em bagunzito e forrado
com espuma; medidas 33x19cm (cada peça); Qtde, 28 pçs.
Embalagem, sacola plástica.

NATALI BRINK

11 UN

Jogos de dominó de subtração; Material em MDF, nº. de peças 28;
medindo 7 cm de comprimento x 3,5 cm de largura x 0,3 cm de
espessura (cada peça). Acondicionado em embalagem de
madeira tipo estojo; medindo 19,0 cm de comprimento x 10,5 cm
de largura x 5,5 cm de espessura.

CIABRINK

14 UN
Petecas; confeccionado o enchimento na base com serragem de
madeira revestido em courino resistente e penas coloridas artificiais;
cores sortidas; Medindo aproximadamente 15 cm.

NATALI BRINK

18 UN

Xadrez e dama colegial; estojo tabuleiro em MDF serigrafado na
face externa do estojo em quadrantes claros e escuros; com 32
peças para o xadrez e 24 peças as damas; totalizando 56 peças de
plástico. Embalagem caixa de madeira medindo 0,04x0,12x0,24cm.

CARLU

LOTE 09 - CORDAS, BAMBOLES, CONES
Item Unid. Descrição Marca homologada

1 UN
Anel de Agilidade; Kit composto por 8 peças em MDF, medindo
53cm de diâmetro x 1 cm de espessura. Acondicionada em saco
plástico.

NATALI BRINK

2 UN Bambolê colorido em aro de plástico reforçado, medindo 60cm de
diâmetro NATALI BRINK

3 UN Bambolê colorido em aro de plástico reforçado, medindo 90cm de
diâmetro NATALI BRINK

4 UN Bambolê Pequeno 60cm - colorido em aro de plástico reforçado,
medindo 60cm de diâmetro. NATALI BRINK



88 UN Cone de trânsito; medindo 50cm alt.; em plástico; na cor laranja NATALI BRINK
89 UN Cone de trânsito; medindo 75cm alt.; em plástico; na cor laranja NATALI BRINK
90 UN Corda (individual); medindo 2,10m; em sisal com cabo de madeira. NATALI BRINK
91 UN Corda medindo 5m; em sisal; cabo revestido com tecido. NATALI BRINK

92 UN
Centro De Atividades Infantil Mobile Móvel Baby CONTÉM: 1 Arco
Baby, 2 bases, 9 aneis, 3 pingentes. Idade recomendada acima 3
meses.

CALESITA

LOTE 10 - KITS
Item Unid. Descrição Marca homologada

93 UN

JOGO DE CHÁ MEU CHAZINHO - Cor: rosa e roxo - Conteúdo: 04
copos, 04 xícaras, 04 pires, 01 jarra com tampa, 01 travessa, 01
açucareiro, 02 garfos, 02 facas, 02 colheres, 07 caixinhas, 01 toalha
de papel e adesivos. Acondicionado em caixa de papelão.
Dimensões do Produto: 39x07x31 cm - Peso Aproximado do
produto: 500g - Composição / Material: Plástico e cartonado

BIG STAR

96 UN Kit de Beleza -Dimensões: 20 x 14 cm. Vem com escovinha de
cabelo, pente, secador, prancha e duas presilhas CALESITA

97 UN

Kit Ferramentas completo Confecciona do em plástico colorido
átoxico, de alta qualidade, composto por 10pçs: furadeira, morsa,
alicate, chave de fenda, chave de cano, serrote, martelo, chave
mestre, parafusos e
porcas.Acondicionadosemembalagemtiposacoplástico,medindo
28,7 x 53cm

CALESITA

98 UN Kit Lig Trevos com 150 peças coloridas LIG JUNIOR

99 UN Kit mecânico - Medidas: 20 x 18cm Peso: 0,211kg Embalagem:
sacola plástica CALESITA

100 UN

KIT Mega Caminhões :Caminhões confeccionados em plástico
resistente, colorido, atóxico, composto por 4 caminhões sendo: 01
caminhão caçamba articulável medindo 515x265x265mm e peso
bruto de 1,20kg, 01 caminhão pipa com caçamba articulável com
entradas e saída de água medindo 515x265x265mm e peso bruto
de 1,4kg, 01 caminhão cegonha, rampa articulável para 2
carrinhos, contém 2 carros, medindo 560x265x270mm e peso bruto
de 1,6kg e 01 caminhão super escavador com braço giratório e
articulável 360º medindo 530x270x340mm e peso bruto 1,4kg/emb.
Acondicionados em sacola plástico.

MAP TOYS

LOTE 11 - BRINQUEDOS EM MADEIRA
Item Unid. Descrição Marca homologada

111 UN
Caixa tátil; Material em MDF, contendo 1 caixa medindo 23,5cm de
comprimento x 22,5cm de largura x 11,8cm de altura; com 8 pares
de texturas diferentes. Acondicionado em plástico encolhível.

LIG LIG

112 UN
Caminhão zôo trans: caminhão de madeira com 4 eixos, com 12
animais em MDF, medindo 400mmx225x90mm, pintado em
vermelho e selador, cabine com adesivo ilustrativo

CARIMBAS

118 UN
TABELA DE BASQUETE DECORADA, TABELA CONFECCIONADA EM
MADEIRA COM ARCO EM FERRO E REDE DE NYLON NA COR
BRANCA , MEDINDO 60 X 45 CM.

XALINGO

119 UN
Tabela de Basquete em MDF; 9mm; com ilustrações tipo
americana; Possui aro de ferro (36cm diâmetro) trefilado e rede de
nylon acompanhando.

CASTELO DOS
BRINQUEDOS

121 UN
TORRE INTELIGENTE - Em madeira M.D.F com 18 peças de 7,5x7,5cm
e 45 peças coloridas de 3,5cm. Embalagem em Caixa de Madeira
20x20 x 8 cm

CARLU



LOTE 14 - BRINQUEDOS DE ENCAIXAR
Item Unid. Descrição Marca homologada

125 UN Baú de blocos de encaixe; contendo 1000 peças tipo lego;
coloridas; embalagem plástica; dimensões 52x35x38 cm CARLU

126 UN

Baú monte e puxe, material em plástico de 40 x 33 x 20cm.
Contendo 1000 peças plásticas em diferentes formas: quadradas,
retangulares e algumas retangulares com rodinhas, medindo
aproximadamente 1 cm de altura e 7 cm de largura, nas cores:
azul, amarela, branca, vermelha e verde.

CIA BRINK

127 UN
Big Block Júnior c/ 18 pçs. Contém 18 peças plásticas quadradas,
coloridas, medindo 9cm de comprimento x 9cm de largura e 8cm
de altura, acondicionadas em sacola plástica

BIG STAR

128 UN

BRINQUEDO DE MONTAR MULTIFORMAS 29 PÇS Embalagem: Caixa
de plástico, Conteúdo da Embalagem: 1 Cabine articulada com
pá; 1 Forma de gato; 1 Forma de porco; 1 Forma de palhaço; 1
Forma de cachorro; 2 Pinos com rodas; 1 Pino quadruplo; 1 Pinos
duplos; 5 Pinos triplos; 8 Pinos simples; 2 Vagões; 1 - Cabine simples;
1 Caçamba montada, Tamanho Aproximado do brinquedo (C x A
x L)cm: 56 x 26 x 25. Acompanha caixa transparente com rodas e
puxador.

DISMAT

129 UN

Riva Bloco nº6 - Dimensões: 11 x 15 x 39 cm. São 126 peças (blocos
coloridos), com encaixes precisos para a criança montar e
desmontar como quiser, possibilitando a criação de carros, aviões,
robôs e muito mais. Peças de tamanhos variados.

CALESITA

130 UN
Sacolão com 250 peças de encaixe, confeccionado em plástico
atóxico colorido, encaixáveis, medindo 0,18 x 0,08 x 0,045 cm ,
acondicionado em sacola plástica transparente com ziper.

NATALI BRINK

131 UN
sacolao letras e numeros plasticos - Confeccionadas em plástico
colorido,atóxico e resistente, contendo letras e números com 1000
peças. Acondicionadas em sacola plástica.

BRINK MOBIL

132 UN

Sacolão monta tudo - 1000 pçs - Conjunto confeccionado em
plástico rígido super resistente e colorido contendo 1000 peças de
encaixe. Acondicionado em sacola PVC transparente com zíper e
alça.

BRINK MOBIL

LOTE 15 - BRINQUEDOS DE PLASTICO
Item Unid. Descrição Marca homologada

133 UN

Baldinho praia completo - Confeccionado em polipropileno de
alta resistência, contendo 6 peças, 1 baldinho com alça, pazinha,
rastelo, peneira e dois moldes de bichinhos. Acondicionado em
sacola plástica.

POLIPLAC

135 UN

Bolichão na Sacola - Jogo de boliche confeccionado em
polietileno de alta densidade branco,envolvido com sliver
contendo 8 peças sendo 6 pinos de aproximadamente 29 cm de
altura x 10 de largura e 2 bolas na colorida medindo 10 cm .
Acondicionado em sacola plástica com alça e zíper.

LIDER

136 UN

Caixa de ferramentas infantil - vêm com as seguintes ferramentas:
Serrote, Martelo, Chave de fenda, Alicate, Parafusos e Chave
inglesa. Medidas do Produto: Alt: 23 cm, Larg: 29 cm, Profundidade:
15 cm

CALESITA

137 UN
Carrinho supermercado com duas carregadeiras em baixo e em
cima, cor rosa e amarelo c/ rodinhas e porta bebe, em material
plástico. Alt. aproximada 70 cm

MAGIC TOYS

138 UN Cestas de Frutas e Legumes. A partir de 3 anos. Cestinha de
mantimentos com várias frutas e legumes. Dimensões: 19x13,5x10,5 CALESITA



cm. Material: plástico.

139 UN
Ferro de passar - Confeccionado em Polipropileno e Polietileno, nas
cores rosa e roxo, medidas do produto: 19x9x12 cm- Embalagem:
plástica com solapa

CALESITA

140 UN

Fogãozinho - Mini cheff - Confeccionado em plástico colorido
atóxico. Acompanha panelinhas com tampa, frigideira, pratinhos,
garfinhos, faquinhas e colheres, forninho e torneira que sai água.
Medindo aproximadamente 62 x 28 x 58 cm. Acondicionado em
caixa de papelão litografada.

CALESITA

141 UN

Forno microondas - Contém: 2 copos, 2 pratos e 2 coheres, 2 garfos
e 2 facas. Medidas da Embalagem: Alt: 23 cm, larg: 30 cm, Comp:
25 cm. Cor: rosa, branco e roxo - abre a portinha e os botoezinhos
giram para programar o tempo da comidinha ficar pronta.

CALESITA

142 UN

Geladeira - Contém: 1 forminha de sorvete, 1 form inha de gelo, 2
garrafinhas, 6 ovos, 1 margarina, 4 forminhas de gelatina, 2 adesivos
e pingüins. Medidas da Embalagem: Altura: 62 cm, Largura: 29 cm,
Comprimento: 27 cm, cor: branca e rosa por fora e por dentro lilás,
rosa e branca

CALESITA

143 UN
Jacaré Didático em sacola - dimensões: 26,5 x 56,5 x 11,5 cm.
Contém 06 peças: 1 telefone, 6 peças - números e letras. Aprovado
pelo INMETRO. As cores do produto podem Variar. Peso: 0,660 kg

CALESITA

144 UN

Pia Mágica - pia vira uma maletinha portátil, acompanha: 1
recipiente para água, 1 base para pia, 1 prateleira, 1 bomba
d´água, 3 xícaras, 3 pratos, 3 colheres, 3 facas, 3 garfos,
Dimensões : A:33 L: 41 C: 43, cor: rosa, branco e roxo.

MAGIC TOYS

145 UN
PIC NIC PRINCESA -material plástico, recomendado para maiores
de 2 anos, 15,00 cm altura aproximada. Acompanha 23 peças,
como taças pratos e talheres .

ELKA

LOTE 16 - PISCINA E ACESSORIOS
Item Unid. Descrição Marca homologada

148 UN

PISCINA CIRCULAR 1,30 diâmetro; material confeccionado em
espuma revestido em bagum colorido e costura resistente.
Medindo 1,30m de diâmetro. Não acompanha bolinhas. Indicado
para crianças até 4 anos

Childrens

149 UN
Psicina de bolinha com as bolinhas Contem: uma mini Piscininha
inflável 980mm,Alt. 300mm, 60 bolinhas coloridas, COM Uma
bombinha de ar

braskit

VALOR TOTAL "LOTE 16 - PISCINA E ACESSORIOS":R$0,00()

LOTE 17 - CENTRO DE ATIVIDADES
Item Unid. Descrição Marca homologada

150 UN

Centro de Atividades Baby - confeccionado em plástico resistente
e colorido. Contém espelho giratório, pingentes desmontáveis e
chocalhos nas laterais. Medindo: 49,5 x 56 x 57cm e com peso de
1,2460 kg. Indicado para crianças mais de 3 meses. Acondicionado
em embalagem tipo caixa.

CALESITA

151 UN

Linha de Atividades - Linha de Movimentação Ativa. Conjunto
confeccionado em madeira e arcos plásticos, acondicionado em
caixa de papelão contendo 68 peças sendo: 10 bases para arco
em formatoT medindo 220x225mm, 04 bases para bastão em
formato X medindo 220x220mm, 08 bastões em madeira e
revestido em plástico medindo 1080mm, 05 arcos coloridos em
plástico medindo 800mm de diâmetro, 03 semiarcos coloridos em
plástico medindo 800mm de diâmetro, 04 bases para semiarcos em
madeira medindo 250x65x30mm, 03 pranchas de equilíbrio em

NATALIBRINK



madeira medindo 1000mm, 04 bases para prancha em madeira
medindo 250mm, 01 base de madeira para jogo de argola em
formato X medindo 400mm, 05 pinos coloridos em madeira para
jogo de argolas medindo 100mm, 05 argolas coloridas de PVC
medindo 100mm, 08 bases de madeira em formato T para suporte
das barras medindo 220x220mm e 08 suportes em quatro alturas
diferentes medindo respectivamente 20mm, 30mm, 40mm e 50mm.

152 UN

Van de brinquedo galinha pintadinha, 13x20x11 cm - Cores
vibrantes e alegres. Possui porta que abre e fecha e rodas livres
que se movimentam individualmente. As janelas possuem diferentes
formas geométricas com peças de encaixe que vão auxiliar tanto
na coordenação Motora quanto na percepção das diferentes
formas. A mini van é toda ilustrada com figuras adesivas dos
personagens. O brinquedo possui o selo de qualidade INMETRO. É
recomendado para crianças a partir de um ano. Altura: 13,00 cm,
Largura: 11,00 cm, Profundidade: 20,00 cm, em Plástico.

ELKA PLÁSTICOS

LOTE 18 - NUMEROS
Item Unid. Descrição Marca homologada

153 UN

Alinhavos de Números, Contendo 10 placas e 10 cordões coloridos,
medindo18x18x0,3cm(cada), acondicionado em caixa de papelão
medindo 24,5cm de comprimento x 22cm de largura x 4cm de
altura. Embalagem em plástico encolhível.

NATALI BRINK

154 UN
Caixa de Alinhavo 40 placas; Material em MDF, nº. de peças 40,
placas medindo 18 x 18 x 0,3cm (cada). Embalagem de papelão
medindo 41,5 x 21,7 x 16 cm.

NATALI BRINK

155 UN
Formas e Números MDF; Confeccionado em MDF, 9 pinos de
encaixe com 46 diferentes formas colorido em EVA, números em
braille. Medidas base 48,5 cm x 28,5cm x 0,08 cm.

NATALI BRINK

156 UN

loto tabuada - Contém 100 , peças, acondicionadas em 01 caixa
de madeira, tipo estojo, medindo 0,23cm de comprimento x 0,19cm
de largura x 0,6cm de altura. Embalagem em plástico encolhível.
Indicado para crianças a partir de 4 anos.

NATALI BRINK

157 UN Material Dourado; caixa em MDF; 611 peças; medindo 23,5 x 23,5 x
12 cm, com 4 divisórias interna e tampa de correr. NATALI BRINK

LOTE 19 - QUEBRA CABEÇAS DE DOMINOS
Item Unid. Descrição Marca homologada

160 UN
Dominó de vinil Gigante de Animais, confeccionado em vinil
medindo 33 cm de comprimento x 20 cm de largura x 2 cm de
altura, acondicionado em sacola plástica.

NATALI BRIK

161 UN

Domino Gigante de Animais: Confeccionado em espuma revestido
em bagunzito, com impressão de animais bem conhecidos
contendo 28 peças medindo aproximadamente 34 cm de altura x
18 cm de largura x 2 cm de espessura. Acondicionado em sacola
plástica

NATALI BRINK

LOTE 21 - TRICICLO
Item Unid. Descrição Marca homologada

167 UN

TRICICLO (cor rosa ou azul) - Assento anatômico com baixa
distância do solo: confortável e com altura ideal para a criança
subir e descer de forma fácil e segura, Idade sugerida: a partir de 1
ano, Peso máximo: 19 kg,Altura máxima

BANDEIRANTE



LOTE 22 - AVENTAL DE FELTRO E CALENDARIO EM TECIDO
Item Unid. Descrição Marca homologada

168 UN

Avental Contando histórias feito em feltro 72x57cm, com dedoches
móveis dos personagens. Temas João e o Pé de feijão(1);
Chapeuzinho Vermelho(1); Branca de Neve e os sete anões e Arca
de Noé(1).

NATALI BRINK

169 UN Calendário em tecido com mês; ano; dia do mês; dia da semana;
clima do dia e estações; medindo aprox. 1mx1m NATALI BRINK

Considerando que a prática de padronização e de qualificação dos materiais esportivos já foi
adotada no município e que esta ação já demonstrou excelentes resultados, a homologação de
marca é medida necessária considerando que a ideia geral é constituir um mínimo instrumental
de qualidade para as práticas ofertadas pelo município, que sigam rigorosamente a idéia de
atendimento concentrado de esporte, com atendimento específico, seja às crianças e
adolescentes, ou ainda de caráter intergeracional.



ANEXO V - RELAÇÃO DE AMOSTRAS



Relação de Amostras
Processo nº. 142/2017 – Pregão Eletrônico nº. 032/2017.

Objeto: Registro de Preços para aquisição eventual de brinquedos e materiais pedagógicos.

LOTE 02
Item Unid. Descrição

1 UN Bola bobath, descrição confecção em plástico medindo 80 cm de diametro,
acondicionada em embalagem plástica

2 UN Bola de basketball; oficial; tamanho masculino; matrizada, confeccionada com
borracha

3 UN Bola de basketball; oficial; tamanho mirim; matrizada; confeccionada com
borracha

4 UN Bola de borracha n 02, com valvula , diversas cores, peso de 48 a 50 grs

5 UN Bola de borracha n 04, com valvula , diversas cores, circunf. 28 a 30 cm e peso de
60 a 63 grs.

6 UN Bola de borracha n 06, com valvula , diversas cores, circunf. 33 a 55 cm e peso de
115 a 117 grs

7 UN
Bola de frescobol numero 03, CONFECCIONADA EM BORRACHA DE ALTA
RESISTÊNCIA, NÍVEIS AMADOR OU COMPETIDOR. MAIS VELOCIDADE E DURABILIDADE.
Dimensões do produto: Peso: 0,15 g

8 UN
BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO - MODELO MATÍS - COM AS S GUINTES
CARACTERÍSTICAS: TAMANHO 64/66 CM - PESO 360/390 G - CAMARA BUTIL -
COSTURADA = PVC - MIOLO REMOVÍVEL

9 UN
bola de futebol de campo storn oficial - Oficial de campo, costurada a máquina,
com 32 gomos, confeccionada em PVC + EVA, medindo 68- 70cm, 410-450g.,
câmara butil e miolo

10 UN
BOLA DE FUTSAL - MODELO MATIS 500 - COM AS SEGUINT S CARACTERÍSTICAS:
TAMANHO 61/64 CM - PESO 410/440 G - CÂMARA AIRBILITY - MATRIZADA - PVC -
MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO.

11 UN
Bola Oficial de Handebol, tamanho Infantil, costurada ou matrizada, com 32
gomos, confeccionada com PVC, 49-51 cm, 230 – 270 g, câmara Airbility, miolo
removível e lubrificado.

12 UN

Bola de tenis de quadra, de baixa compressão, 50% mais lenta do que as
tradicionais. Projetada para o estágio 2 e aprovada pela ITF. Iideal para partidas de
Beach Tennis. Bola Tenis Starter (Pk3), Gênero: Unissex, cor amarela, Indicado para:
Jogo, Garantia do Fabricante: Contra Defeito de Fabricação.

13 UN Bola Futebol de 5 Com Guizo; Peso: 410-440g; circunferência: 61-64 cm; Câmara
Airbility; costurada a mão; Miolo Slip System removível e lubrificado

14 UN Bola de Volei Oficial PVC MG 5500, Circunferencia Minima de 65 - 67, Peso Minimo
de 260 - 280 Gr, Camara Arbility Matizada,Miolo Silp System Removivel e Lubrificado

15 UN Bola de Ginastica; Em Policloreto de Vinila, Tipo Bola Suiça; Com 75 Cm e
Capacidade de Até 150 Kg; Na Cor Azul; Possui Pino Plastico para Fechamento.

16 UN bolas de borracha macia nº 08; com válvula nas cores amarela, azul, verde e
vermelha

17 UN bolas de borracha macia nº 10; com válvula nas cores amarela, azul, verde e
vermelha

As empresas que cotarem as marcas homologadas (VIDE ANEXO IV), NÃO necessitarão
enviar amostra, devido os referidos produtos já serem utilizados por esta municipalidade,
com grande aceitabilidade por parte dos usuários, de acordo com o princípio da
economicidade e com o princípio constitucional da eficiência da Administração Pública.
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